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RESUMO 

 

INTRODUÇÃO: O sistema de saúde possui como princípios a universalidade, 

integralidade e buscam a eficiência, com vistas a qualidade e o atendimento das 

necessidades de saúde da população. O enfermeiro está inserido nesse 

contexto como protagonista do processo regulatório. Buscou-se, neste estudo, 

explorar a literatura na temática, principalmente relacionada ao papel do 

enfermeiro na regulação em saúde, e assim desenvolver ferramenta tecnológica 

que produza contribuições na melhoria da assistência no núcleo da regulação 

em saúde do Hospital Regional da Asa Norte, com possibilidade de expansão 

para outras unidades da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.  OBJETIVO: 

apresentou como objetivo geral: elaborar tecnologia assistencial que auxilie o 

enfermeiro na tomada de decisão frente a regulação dos serviços de saúde, 

baseado na sistematização do trabalho da enfermagem, para atingir este 

objetivo, seguiu o método da pesquisa aplicada. Os específicos foram: identificar 

as principais contribuições do enfermeiro no processo regulatório de internação 

hospitalar; propor estratégias que fortaleçam a participação do enfermeiro como 

membro do processo regulatório na internação hospitalar, estes dois objetivos 

foram alcançados por meio da revisão de escopo, utilizou o referencial teórico 

da Política Nacional de Regulação em Saúde do Sistema Único de Saúde, 

elaborada pelo Ministério da Saúde brasileiro, que serviu de apoio às inferências 

realizadas na reflexão crítica dos estudos identificados; e o terceiro objetivo, 

construir Procedimento Operacional Padrão do Núcleo de Gestão da Internação, 

que seguiu o modelo de protocolo da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. 

PRODUTOS DESENVOLVIDOS: Produto 1: desenvolvido o Manuscrito 

intitulado “Processo da regulação do acesso aos serviços de saúde: protocolo 

de revisão de escopo”, submetido a revista Ciências & Saúde Coletiva, aguarda 

decisão editorial. Estudo com o objetivo de identificar evidências científicas que 

discutam sobre processo do trabalho do enfermeiro dentro da regulação em 

saúde. Tratou-se de um protocolo de revisão de escopo baseado nas diretrizes 



 

do Instituto Joanna Briggs. Buscou-se estudos nas bases Pubmed, Scopus, 

Lilacs, Embase, ScienceDirect, Cochrane e Google Acadêmico, e inclusão de 

literatura cinzenta por meio do Google acadêmico para buscas online de manual. 

Foram considerados elegíveis os estudos nos idiomas português, inglês e 

espanhol, publicados entre 2006 a 2023. Os estudos foram organizados por meio 

da ferramenta Rayyan, e os dados analisados apresentados por meio de tabelas. 

O protocolo foi registrado no Open Science Framewor 10.17605/OSF.IO/QCJ73. 

Produto 2: desenvolvido o Manuscrito intitulado “Sistematização da regulação 

em níveis de atenção à saúde: participação dos enfermeiros”, submetido a 

Revista Brasileira de Enfermagem, aguarda decisão editorial.  Estudo 

apresentou com o objetivo desenvolver tecnologia assistencial para o enfermeiro 

na tomada de decisão clínica, baseada na sistematização do serviço de 

enfermagem. Trata-se de estudo de desenvolvimento tecnológico assistencial, 

baseado em Pesquisa Aplicada, conduzido em duas etapas sequenciais, revisão 

de escopo e elaboração do manual. A revisão de escopo seguiu a ferramenta 

PRISMA-ScR e as diretrizes do Instituto Joanna Briggs, registrado no Open 

Science Framework: DOI 10.17605/OSF.IO/QCJ73. Estudo desenvolvido entre 

2022 e 2024. Na revisão foram analisados 18 estudos relacionados à regulação 

em saúde, observando-se que o papel do enfermeiro como regulador ainda é 

pouco explorado. Sete protocolos operacionais padrão foram desenvolvidos e 

organizados em um manual. A organização do serviço de regulação em saúde 

reforça a qualidade e a segurança do cuidado de enfermagem nesse contexto, 

pois o agir do enfermeiro na sua rotina de trabalho, reduzindo o empirismo e 

ajudando no raciocínio clínico crítico, que é amplamente utilizado pelo 

profissional ao desempenhar as ações regulatórias no seu dia a dia, como na 

classificação de risco dos procedimentos, na regulação de leitos ou de cirurgias, 

entre outros.  Faz-se necessário avançarmos nas legislações e protocolos 

assistenciais, para aprimorar os serviços, em especial nos Complexos 

Reguladores e Núcleos Internos de Regulação. Produto 3: desenvolvido a 

tecnologia em saúde, no formato de protocolos assistenciais, organizados no 

“Manual denominado Procedimento Operacional Padrão na Regulação do 

Acesso à Internação no Hospital Regional da Asa Norte”. Produzido no intuito de 

sintetizar informações, esclarecer dúvidas, promover conhecimento e minimizar 

os riscos, e assim promover credibilidade científica para a assistência, sendo 



 

uma ferramenta de qualidade, que visa a segurança do paciente e redução de 

eventos adversos relacionados ao gerenciamento de leitos e outras demandas. 

O Núcleo de Gestão da Internação do Hospital Regional da Asa Norte foi 

escolhido para a elaboração dos protocolos de rotinas e procedimentos 

assistenciais, nas principais atividades, desenvolvidas pela equipe de regulação 

de leitos. Foram elaborados sete protocolos, com a descrição das atividades 

diárias deste núcleo, e organizados nas temáticas: transferência de paciente em 

Panorama 1, transferência de paciente em Panorama 2, transferência de 

paciente em Panorama 3, Procedimento para a admissão de paciente de 

cirurgias eletivas, Procedimento para a admissão de paciente de cirurgias de 

urgência, Procedimento para a admissão de paciente de alta de unidade de 

terapia intensiva, Procedimento de rotinas administrativas e assistenciais em 

Gerenciamento de Leitos, os temas atenderam os principais procedimentos 

realizados na Gestão de Leitos do hospital. Esses protocolos foram escolhidos 

pela equipe, elaborado e revisado juntamente a Gerência Interna de Regulação 

do hospital, organizados no formato de manual assistencial. O manual foi dividido 

em seções, com total de 58 páginas. Pode ser acessado no seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/vi

ew?usp=drivesdk. Este estudo está alinhado à linha de pesquisa de Qualidade 

na Assistência à Saúde do Adulto e do Idoso. CONCLUSÃO: O método utilizado 

é adequado e inovador por reportar a sistematização do trabalho de enfermagem 

como relevante para garantir o cuidado com qualidade e segurança da 

enfermagem, no campo da Regulação em Saúde. Possui potencial para 

influenciar políticas públicas da área de gestão/regulação em saúde, como 

também impactar nas políticas e práticas em saúde, com possibilidade de 

embasar o agir do enfermeiro na sua rotina de trabalho. Este estudo apresenta 

originalidade e relevância para o desenvolvimento científico e tecnológico para 

a Área de Enfermagem, ao propor redução de improvisos e ajudar no raciocínio 

clínico crítico do enfermeiro. A produção técnica desenvolvida possui 

aplicabilidade por ser amplamente utilizado pelo profissional enfermeiro ao 

desempenhar as ações regulatórias no seu dia a dia. 

Palavras-Chave: Enfermeiros e Enfermeiras; Níveis de atenção à saúde; 

Protocolos Clínicos; Regulação e fiscalização em saúde; Regulação 

governamental; Sistemas de saúde.

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
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ABSTRACT 

INTRODUCTION: The health system has as its principles universality, integrality 

and seeks efficiency, with a view to quality and meeting the health needs of the 

population. Nurses are inserted in this context as protagonists of the regulatory 

process. This study sought to explore the literature on the subject, mainly related 

to the role of nurses in health regulation, and thus develop a technological tool 

that contributes to the improvement of care in the health regulation center of the 

Regional Hospital of Asa Norte, with the possibility of expansion to other units of 

the Health Department of the Federal District. OBJECTIVE: Presented as a 

general objective: to develop care technology that helps nurses in decision-

making in the face of the regulation of health services, based on the 

systematization of nursing work, to achieve this objective, it followed the method 

of applied research. The specific ones were: to identify the main contributions of 

nurses in the regulatory process of hospitalization; to propose strategies that 

strengthen the participation of nurses as members of the regulatory process in 

hospitalization, these two objectives were achieved through the review of the 

scope, using the theoretical framework of the National Health Regulation Policy 

of the Unified Health System, elaborated by the Brazilian Ministry of Health, which 

served as support for the inferences made in the critical reflection of the identified 

studies; and the third objective, to build the Standard Operating Procedure of the 

Hospitalization Management Center, which followed the protocol model of the 

Health Department of the Federal District. PRODUCTS DEVELOPED: Product 

1: developed the manuscript entitled "Process of regulation of access to health 

services: scoping review protocol", submitted to the journal Ciências & Saúde 

Coletiva, awaiting editorial decision. This study aimed to identify scientific 

evidence that discusses the nurse's work process within health regulation. It was 

a scoping review protocol based on the guidelines of the Joanna Briggs Institute. 

Studies were searched in the Pubmed, Scopus, Lilacs, Embase, ScienceDirect, 

Cochrane and Google Scholar databases, and the inclusion of gray literature 

through Google Scholar for online searches of manuals. Studies in Portuguese, 



 

English, and Spanish, published between 2006 and 2023, were considered 

eligible. The studies were organized using the Rayyan tool, and the analyzed 

data were presented using tables. The protocol was registered in Open Science 

Framework 10.17605/OSF. IO/QCJ73. Product 2: Developed the manuscript 

entitled "Systematization of regulation at health care levels: nurses' participation", 

submitted to the Brazilian Journal of Nursing, awaiting editorial decision. This 

study aimed to develop care technology for nurses in clinical decision-making, 

based on the systematization of the nursing service. This is a study of 

technological development of care, based on Applied Research, conducted in two 

sequential stages, scoping review and preparation of the manual. The scoping 

review followed the PRISMA-ScR tool and the guidelines of the Joanna Briggs 

Institute, registered in the Open Science Framework: DOI 10.17605/OSF. 

IO/QCJ73. Study developed between 2022 and 2024. In the review, 18 studies 

related to health regulation were analyzed, observing that the role of nurses as 

regulators is still little explored. Seven standard operating protocols have been 

developed and organized in a manual. The organization of the health regulation 

service reinforces the quality and safety of nursing care in this context, as the 

nurse's performance in their work routine, reducing empiricism and helping in 

critical clinical reasoning, which is widely used by professionals when performing 

regulatory actions in their daily lives, such as in the risk classification of 

procedures, in the regulation of beds or surgeries, among others. It is necessary 

to advance in legislation and care protocols, to improve services, especially in the 

Regulatory Complexes and Internal Regulation Centers. Product 3: health 

technology is developed, in the form of care protocols, organized in the "Manual 

called Standard Operating Procedure in the Regulation of Access to 

Hospitalization at the Regional Hospital of Asa Norte". Produced in order to 

synthesize information, clarify doubts, promote knowledge and minimize risks, 

and thus promote scientific credibility for care, being a quality tool, which aims at 

patient safety and reduction of adverse events related to bed management and 

other demands. The Inpatient Management Center of the Regional Hospital of 

Asa Norte was chosen to prepare the protocols of routines and care procedures, 

in the main activities, developed by the bed regulation team. Seven protocols 

were elaborated, with the description of the daily activities of this center, and 

organized in the themes: patient transfer in Panorama 1, patient transfer in 



 

Panorama 2, patient transfer in Panorama 3, Procedure for the admission of 

patients from elective surgeries, Procedure for the admission of patients from 

emergency surgeries, Procedure for the admission of patients discharged from 

the intensive care unit, Procedure of administrative and care routines in Bed 

Management, the topics met the main procedures carried out in the hospital's 

Bed Management. These protocols were chosen by the team, elaborated and 

reviewed together with the hospital's Internal Regulation Management, organized 

in the format of a care manual. The manual was divided into sections, with a total 

of 58 pages. It can be accessed at the following link: 

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/vi

ew?usp=drivesdk. This study is aligned with the research line of Quality in Adult 

and Elderly Health Care. Conclusion: The method used is adequate and 

innovative because it reports the systematization of nursing work as relevant to 

ensure quality care and nursing safety in the field of Health Regulation. It has the 

potential to influence public policies in the area of health management/regulation, 

as well as to impact health policies and practices, with the possibility of supporting 

nurses' actions in their work routine. This study presents originality and relevance 

for the scientific and technological development of the Nursing Area, by proposing 

a reduction in improvisation and helping in the critical clinical reasoning of nurses. 

The technical production developed has applicability because it is widely used by 

nursing professionals when performing regulatory actions in their daily lives. 

Keywords: Nurses; Levels of health care; Clinical Protocols; Health regulation 

and inspection; Government regulation; Health systems. 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk


 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

PRODUTO DESENVOLVIDO 1: Manuscrito 1  

Quadro 1 – Relação de descritores e sinônimos para captar artigos 

relacionados à temática 

43 

 

PRODUTO DESENVOLVIDO 2: Manuscrito 2 

Figura 1: Fluxograma PRISMA do processo de seleção dos estudos 53 

Quadro 1 – Caracterização dos estudos selecionados de acordo com o 

ano, país, periódico, bases de dados, desenho do estudo, participantes 

e objetivo, 2024 

54 

Quadro 2 – Síntese dos estudos selecionados de acordo com nível de 

atenção, tipo de regulação, contribuição do enfermeiro e principais 

indicadores de saúde, 2024 

57 

  



 

LISTA DE ABREVIAÇÕES 
 

 
COFEN Conselho Federal de Enfermagem 

CEP – 

SES/DF 

Comitê de Ética em Pesquisa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal 

CR Complexo Regulador 

CRIH Central de Regulação de Internação Hospitalar 

CMCE Central de Regulação de Marcação de Consultas e Exames 

CRDF Complexo Regulador no Distrito Federal 

CGGRRA Coordenação Geral de Gestão da Regulação das Redes Assistenciais 

DeSC Descritores em Ciências da Saúde 

DF Distrito Federal 

DIREG Diretoria de Regulação 

ESCS Escola Superior de Ciências da Saúde 

GTRA Grupo Técnico de Regulação Assistencial 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

MeSH Medical Subject Headings 

MPDFT Ministério Público dos Territórios e do Distrito Federal 

MS Ministério da Saúde 

NIR Núcleo interno de regulação 

NOAS Norma Operacional da Assistência à Saúde 

OSF Open Science Framework 

POP Procedimento Operacional Padrão 

PNHOSP Política Nacional de Atenção Hospitalar 

PNRS Política Nacional de Regulação em Saúde 

PRISMA Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses 

PROADISUS Programa de Apoio e Desenvolvimento Institucional 

PE Processo de Enfermagem 

SESDF Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

SUS Sistema Único e Saúde 

TCUDF Tribunal de Contas do DF 

UTI Unidade de terapia intensiva 

 

  



 

APROXIMAÇÂO DO TEMA 

 

                 Sou enfermeira, formada em 2013, pela Universidade de Brasília, 

pós graduada em Gestão em Saúde. Servidora da Secretaria de Saúde, 

desde 2014, atuei como enfermeira assistencial durante 6 anos em Clínica 

Cirúrgica do Hospital Regional da Asa Norte. Fui enfermeira supervisora por 

2 anos desta mesma clínica, lidando atividades gerenciais relacionada aos 

cuidados diretos aos pacientes em pré e pós-operatório.  

                No ano de 2020, fui lotada no Núcleo Interno de Regulação, como 

enfermeira do Núcleo de Gestão da Internação, onde atuo até o momento. Lido 

cotidianamente com questões relacionadas a regulação de acesso e gestão 

de leitos.  

               Fui selecionada no programa de Mestrado Profissional pela Escola 

Superior de Saúde do Distrito Federal em 2022, no qual desenvolvi este 

trabalho de dissertação para a conclusão do programa.  

               Com a minha seleção no mestrado, que já era um sonho antigo, veio 

a vontade de juntar minha rotina de trabalho com o estudo. Queria muito 

contribuir com o meu serviço, e sabia que uma das principais deficiências do 

Núcleo de Gestão de Leitos do HRAN, era a falta de padronização dos 

procedimentos regulatórios. Então veio a ideia de conciliar o desenvolvimento 

de um assunto que eu tenho muita afinidade e interesse em aprofundamento 

a ajuda no aprimoramento das funções que eu já exercia. 

               Assim ao longo desses dois anos, me aprofundei no estudo sobre 

Regulação em Saúde, explorando de forma profunda a literatura no tema, 

principalmente relacionada ao papel do enfermeiro neste serviço e desenvolvi 

um material que eu espero trazer grandes contribuições na melhoria da 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Os sistemas de saúde buscam o acesso universal, prestação do efetivo 

cuidado e uso eficiente dos recursos disponíveis, visando um serviço de 

qualidade e o atendimento das necessidades de saúde da população. Esses 

objetivos, exigem estruturação e responsabilização dos entes federados, por 

meio da gestão pública da saúde (Brasil, 2011). As condições de saúde de uma 

população são diretamente influenciadas pelo acesso aos serviços de saúde, 

impactando os indicadores e resultados do setor. O Estado brasileiro é 

constitucionalmente responsável pela garantia do direito à saúde, portanto cabe 

a esse, a proteção e regulação do acesso à população (Brasil, 2011). 

O conceito de regulação deriva de termos da Economia, que significa 

controlar as falhas do mercado, observando os dois polos da relação de mercado 

– oferta e demanda. No âmbito da saúde pública, busca-se ordenar as 

necessidades dos usuários do Sistema Único e Saúde (SUS) e a capacidade de 

ofertas de serviços. A principal dificuldade de uma relação de equilíbrio entre a 

oferta e a demanda no setor saúde, é a imprevisibilidade da doença e dos gastos 

com tratamento (Barbosa 2016). No Brasil, a Regulação em saúde, foi 

regulamentada com a Portaria do Ministério da Saúde, n. 1.559 de 1° de agosto 

de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação em Saúde do Sistema 

Único de Saúde (Brasil, 2008). 

Regulação em saúde é uma atividade complexa, que envolve múltiplos 

instrumentos e estratégias, considerando as dimensões de promoção, 

prevenção, tratamento e reabilitação, de forma individual e coletiva, divididos em 

atenção hospitalar e ambulatorial. Sendo assim, a regulação gerencial, é que 

lida com essas estratégias e instrumentos, otimizando os recursos, tanto 

humanos como materiais. As ações de que trata a Política Nacional de 

Regulação do Sistema Único de Saúde estão organizadas em três dimensões 

de atuação e integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde; Regulação 

da Atenção à Saúde; e Regulação do Acesso à Assistência (Brasil, 2006). 

A Regulação de Sistemas de Saúde possui como objeto os sistemas 

municipais, estaduais e nacional de saúde, e como sujeitos seus respectivos 

gestores públicos, definindo a partir dos princípios e diretrizes do SUS, 
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macrodiretrizes para a Regulação da Atenção à Saúde e executando ações de 

monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância desses sistemas 

(Brasil,2006). 

 A Regulação da Atenção à Saúde é exercida pelas Secretarias Estaduais 

e Municipais de Saúde, conforme pactuação estabelecida no Termo de 

Compromisso de Gestão do Pacto pela Saúde. Possui como objetivo garantir a 

adequada prestação de serviços à população e seu objeto é a produção das 

ações diretas e finais de atenção à saúde. É dirigida aos prestadores e gestores 

públicos e privados, definindo estratégias e macrodiretrizes para Regulação 

Assistencial e controle da oferta de serviços. Essa executa ações de 

monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância da atenção e da 

assistência à saúde no âmbito do SUS (Brasil, 2006). 

 A Regulação do Acesso à Assistência, possui como objeto de atuação a 

organização, controle, gerenciamento e priorização do acesso e da definição de 

fluxos assistenciais no SUS, abrangendo a regulação médica/assistencial, que 

é estabelecido pelos complexos reguladores e suas unidades operacionais. 

Exerce autoria sanitária, para garantir o acesso, baseando-se em protocolos, 

classificação de risco e demais critérios para priorização (Brasil, 2008). 

 A regulação é um importante instrumento de ordenação dos serviços e 

ações de saúde, pois em consonância com os princípios regentes do SUS, 

busca a universalidade, equidade, descentralização de objetivos e 

compromissos entre unidades federadas, assim como a regionalização e 

hierarquização da rede, dando continuidade ao cuidado no contexto geográfico, 

sociocultural e sanitário (Barbosa, 2016). 

 Os Sistemas de saúde de vários países, adotam estratégias para a 

redução da ocorrência de eventos adversos relacionados a assistência em 

saúde, fazendo da segurança do paciente e qualidade dos serviços prioridade 

nas políticas e programas de saúde (CONASS, 2021). 

 Diante desse cenário, a Enfermagem necessita de se firmar nos preceitos 

científicos e ser baseada em evidências. A tecnologia, principalmente no 

contexto da saúde pública, é aliada na identificação dos problemas na 

implementação do Processo de Enfermagem. Com incentivo e investimento nas 

tecnologias de cuidados, o SUS pode economizar recursos e proporcionar 
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cuidado de qualidade para a população brasileira. 

 Este estudo se justifica pela necessidade de investigar e identificar 

estudos e pesquisas que tratem do processo e da dimensão do trabalho do 

profissional de Enfermagem no contexto da regulação em saúde, que se 

desenvolve pelas atividades técnico-administrativas, perpassando as atividades 

gerenciais, nas mais diferentes vertentes de regulação em saúde (Peiter, 

Lanzoni, Oliveira, 2016), e assim analisar possíveis lacunas na literatura. 

 A organização do serviço, reforçado neste trabalho, se propõe a discutir 

a presença do profissional Enfermeiro em todos os contextos regulatórios e 

também em todos os ambientes em que a regulação possa ser exercida. Além 

disto, os serviços de gerenciamento de leitos devem ter seus processos 

sistematizados e regulamentados, por meio de manuais e procedimentos 

operacionais padrão para suas atividades, na tentativa de tornar a assistência 

ao paciente e população mais igualitária, universal, segura e de qualidade. 

 Justifica-se também pelo potencial para inovação de processo de 

trabalho, por envolver aplicação de estratégias tecnológicas, no auxílio da 

atuação do Enfermeiro, de modo seguro, ágil, responsável e acessível à 

assistência à saúde. Vale ressaltar a importância da capacitação necessária 

aos Enfermeiros, no intuito que a tecnologia seja utilizada de maneira correta e 

contribua para qualidade nos serviços de saúde por fornecer informações 

personalizadas de cada indivíduo.  
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2. OBJETIVOS 

               3.1.1 Objetivo Geral 

 Elaborar tecnologia assistencial que auxilie o enfermeiro na tomada de 

decisão clínica, frente aos serviços de Regulação em Saúde, baseado na 

sistematização do trabalho de enfermagem. 

 

               3.1.2 Objetivos Específicos 

 Identificar as principais contribuições do enfermeiro no processo 

regulatório de internação hospitalar;  

 Propor estratégias que fortaleçam a participação do Enfermeiro 

como membro do processo regulatório na internação hospitalar;  

 Construir Procedimento Operacional Padrão do Núcleo de Gestão 

da Internação. 

 

3.2 Hipótese  

 A organização do trabalho do profissional Enfermeiro, contribui de forma 

importante para a Regulação em Saúde, o que garante a melhoria do acesso da 

população aos serviços de saúde. Este acesso promove melhoria nas condições 

de saúde e indicadores.  

 

3.3. Aspectos Éticos 

 O projeto inicial foi submetido e aprovado ao Comitê de Ética em 

Pesquisa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – CEP – 

SES/DF por meio do parecer final 5.846.097 e CAAE 65631822.1.0000.5553 

de 30 de janeiro de 2023 (Anexo A). 

 Toda a pesquisa foi pautada na Resolução 466 de 12 de dezembro de 

2012 do Conselho Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, que garante a 

transparência do processo e privacidade dos participantes. Esta pesquisa 

assegura privacidade e sigilo dos envolvidos, sendo-lhes garantido o direito 

de desistência da participação a qualquer momento, sem causar prejuízo de 

qualquer natureza para os mesmos. Assegura privacidade e sigilo dos 

envolvidos, sendo-lhes garantido o direito de desistência da participação a 
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qualquer momento, sem causar prejuízo de qualquer natureza para os 

mesmos. 

 

3.4 Apoio Financeiro 

O estudo foi realizado em duas fases, que receberam financiamento do 

Programa de Fomento à Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em 

Ciências da Saúde (FEPECS), com recursos da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior em parceria com o Conselho 

Federal de Enfermagem (CAPS/COFEN no processo SEI: 88887.689892/2022-

00). 
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3. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1 CONCEPÇÕES INICIAIS SOBRE REGULAÇÃO EM SAÚDE 

 

 O conceito de regulação em saúde, traz como fundamentos, as ideias de 

controle, equilíbrio, adaptação e direção. Os dois primeiros, se relacionam com 

os processos operacionais e logísticos da regulação de acesso, que se utiliza de 

alto grau de rigidez. As ideias de adaptação e direção estão relacionadas ao 

papel político, sobretudo no que diz respeito a tomada de decisão.  

 Temos também, a divisão do trabalho em regulação em microrregulação 

(relacionado ao consumo de serviços de saúde, atendimento das necessidades 

da população) e a macrorregulação (relacionada ao papel estratégico da 

gestão). Ou o resumo, explicado pela Organização Mundial da Saúde, que versa 

sobre encontro da alternativa assistencial adequada em tempo oportuno (Batista 

et al, 2019). 

 A função governamental da regulação consisti na garantia da aplicação 

de normas e leis, monitoramento e avaliação, influenciando os preços dos 

insumos e ações em saúde, assim como na distribuição dos serviços de acordo 

com a demanda e as necessidades de cada região. Desta forma, exerce seu 

papel moderador do mercado (CONASS, 2023). 

 A regulação em saúde assistencial faz a intermediação entre a demanda 

dos usuários e o acesso destes aos serviços, e é primordialmente papel do 

gestor. A regulação do acesso é estabelecimento de ações que garanta o direito 

do acesso de forma universal, integral e equânime, e esta é delegada ao 

regulador (CONASS,2023). 

 Os centros logísticos por meio da organização dos fluxos e contrafluxos 

de informações, produtos e usuários na rede de atenção à saúde, são chamados 

de complexos reguladores. Essas centrais são responsáveis por desenvolver 

ações como a regulação das urgências, das consultas especializadas, de 

exames, de leitos, de equipamentos, entre outros (CONASS,2023). 

 Nestes centros logísticos, estão envolvidos na operacionalização do 

trabalho, os gestores e reguladores, que autorizam ou negam, as solicitações 

inseridas no sistema de regulação. Essa demanda é avaliada de acordo com os 
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critérios de hierarquização do atendimento, pautado no grau de complexidade 

da demanda apresentada. Essa análise envolve também a apresentação de 

alternativas viáveis as solicitações enviadas (Bastos et al,2020). 

É notória a fragmentação da gestão pública em saúde nos mais diversos 

estados e municípios do país, e na tentativa de diminuir as consequências desse 

cenário, no ano de 2001, foi deliberada a Norma Operacional da Assistência à 

Saúde (NOAS). Fortalecida pelo Pacto pela Saúde e (Portaria/GM nº. 399 de 22 

de fevereiro de 2006), o sistema de estrutura em níveis de competência e 

complexidade, o que leva ao estabelecimento de fluxos de referência e contra-

referência (CONASS, 2023). 

Essas ações exercidas pela regulação, capacitam, aprimora, fiscaliza e 

audita o sistema, garantindo o financiamento, a distribuição dos recursos, a 

capacitação das redes de atenção e o atendimento das demandas de saúde da 

população, mostrando-se uma ferramenta de importância ímpar na qualificação 

do SUS (Brasil,2006). 

Dessa maneira, a ação regulatória é o processo de operacionalizar, 

monitorar e avaliar a solicitação de procedimentos, que é feita por um 

profissional de saúde, que observará, além de questões clínicas, o cumprimento 

dos fluxos e protocolos estabelecidos, de forma a viabilizar a assistência mais 

adequada ao caso do usuário em questão (Brasil,2006). O papel da Enfermagem 

pode estar inserido tanto no contexto da regulação sanitária como na regulação 

assistencial (CONASS,2023). A dimensão do trabalho do profissional de 

Enfermagem no contexto da regulação em saúde, se dá pelo desenvolvimento 

de atividades técnico-administrativas, perpassando as atividades gerenciais, nas 

mais diferentes vertentes de regulação em saúde (Silva et al, 2011). 

O conhecimento do processo de saúde e doença, permite ao Enfermeiro, 

a avaliação qualificada das demandas de saúde de determinada população e 

por este motivo, este profissional deve estar presente em todo processo, que vá 

desde a criação de políticas públicas até a auditoria dos procedimentos além da 

atuação na educação permanente e continuada (Silva et al, 2011). 

 A descentralização das ações no SUS permitiu a inserção de novos atores 

sociais. A Enfermagem participa dessas ações por meio dos cargos de direção 

e coordenação, e se destaca como um dos principais agentes fortalecedores da 
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Política Nacional de Regulação, se munindo de habilidades técnicas e poder 

político. O Enfermeiro está envolvido nas principais atividades de regulação, 

desde a organização até a implantação e execução das atividades-fim (Silva et 

al, 2011). 

 A discussão sobre o envolvimento, será necessário e solicitado pela 

Política Nacional, do envolvimento maior da Atenção Primária em Saúde (APS), 

no contexto regulatório como um todo. No Brasil, essa participação é 

heterogênea e ainda tímida, com uma visível desintegração entre APS e a 

assistência especializada (Melo,2023). 

 Nesse aspecto, a Enfermagem também é protagonista, pois ocupa papel 

de grande destaque nas ações desenvolvidas na APS, apresenta de grande valia 

para a aproximação da saúde básica com a atenção especializada, através da 

regulação em saúde.  

 A regulação do acesso deve ser realizada por profissionais com 

competência técnico-científica das políticas públicas, assim como ações e 

procedimentos relacionados efetivamente a assistência (Thomazi, Gonçalves, 

Fedosse, 2022). A Enfermagem está intimamente relacionada a ambos os 

processos, por isso pode contribuir para aprimoramento das condições e 

prestação dos serviços de saúde. 

 

3.2 HISTÓRICO DA REGULAÇÃO DO ACESSO À ASSISTÊNCIA NO 

DISTRITO FEDERAL 

 

 O Distrito Federal, no último censo em 2022 realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população do DF estava estimada 

em 2.817.381 de pessoas. Sua área territorial é de 5.760,784km2, é dividida em 

33 regiões administrativas, sendo que Ceilândia é a líder populacional da região, 

com 350.347 moradores de população urbana (IBGE, 2023). 

 A rede de saúde do Distrito Federal (DF) é divido em 7 superintendências, 

que atende aos requisitos de regionalização da saúde, sendo também referência 

para inúmeras cidades que geograficamente circundam o estado (Fonseca, 

2019).  

 O Distrito Federal, por apresentar uma estrutura administrativa 
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diferenciada, precisou na implantação da regulação do acesso, utilizar de 

estratégias diferenciadas para contemplar suas peculiaridades. As primeiras 

movimentações são de 2004, que antecediam a criação da Política Nacional de 

Regulação em Saúde (PNRS), com a criação do Grupo Técnico de Regulação 

Assistencial (GTRA). Este grupo tinha como função, a divulgação dos conceitos 

e diretrizes ministeriais de regulação entre os gestores da Secretaria de Saúde 

do Distrito Federal (SESDF) (Batista, 2019). 

 Posteriormente, configurou-se a Coordenação Geral de Gestão da 

Regulação das Redes Assistenciais (CGGRRA), que conforme as diretrizes do 

Ministério da Saúde (MS), precisaria definir a estruturação, efetivação e direção 

de um Complexo Regulador. Também foram definidas Coordenações Regionais 

de Regulação Assistencial (CORA), no apoio a CGGRRA, instaladas em cada 

região de saúde (Batista, 2019). 

 A Central de Regulação de Marcação de Consultas e Exames (CMCE) foi 

criada no ano de 2004, dando acesso dos pacientes às consultas especializadas, 

exames e serviços de apoio diagnóstico e terapêutico (Batista, 2019). 

 Em 2006, implementação da primeira Central de Regulação, se deu com 

a Central de Regulação de Internação Hospitalar (CRIH), por meio das Portarias 

GAB/SES nº 41 de 30 de agosto de 2006 e n. 42 de 31 de agosto de 2006, que 

definiram seus fluxos. A SESDF, em consonância com o Tribunal de Contas do 

DF (TCDF) e o Ministério Público dos Territórios e do Distrito Federal (MPDFT), 

como um processo corretivo mediante os escândalos da época, organizava o 

encaminhamento de pacientes gravemente enfermos a UTI, por meio dessa 

central (Batista, 2019). 

 Em julho de 2007, foi criada a Diretoria de Regulação (DIREG), 

reconhecendo a importância da regulação para gestão pública, de forma a 

garantir a equidade e integralidade do cuidado e transparência aos cidadãos. A 

DIREG era responsável pela definição de estratégias de controle de ofertas de 

serviços e acesso do usuário a estes serviços. Desde sua criação, estava 

estruturada em três gerências, Gerência de Regulação da Atenção Ambulatorial, 

Gerência de Regulação de Internação Hospitalar e a Gerência de Regulação de 

Alta Complexidade Interestadual, além de seus respectivos núcleos (Batista, 

2019). 
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 Essa organização culminou na passagem de todos os leitos de UTI da 

rede para a regulação. Antes da regulação, a ocupação dos leitos de UTI era 

desordenada, sem regras padronizadas e a possibilidade de interferências 

pessoais junto às unidades, inviabilizando o controle de ocupação e 

disponibilidade desses leitos (Batista, 2019). 

 No ano de 2009, houve a institucionalização de um Complexo Regulador 

no Distrito Federal (CRDF), por meio da publicação da Portaria SESDF n. 189, 

de 07 de outubro de 2009 (Batista, 2019). 

 Nesse contexto, a CRIH teve como objetivo primeiramente regular os 

leitos intensivos, seguidos dos de cuidados intermediários neonatais. Em 2017, 

com a reconfiguração do CRDF, passaram a regular também leitos gerais. 

(Batista, 2019). 

 A parte de regulação do Acesso à Assistência é exercida pelo CRDF, que 

por meio da regulação médica, baseada em protocolos, classificação de risco e 

critérios de priorização, garantem o acesso a alternativas assistenciais 

adequadas às necessidades dos usuários da rede de saúde. Esse atendimento 

se dá através dos atendimentos de urgências, consultas, leitos e contempla as 

ações de Regulação Médica da Atenção pré-hospitalar e hospitalar às urgências; 

controle dos leitos disponíveis; controle das agendas de consultas; padronização 

das solicitações de procedimentos; estabelecimento de referências entre 

unidades, seguindo fluxos e protocolos; entre outros (Batista, 2019). 

 Até o ano de 2015, o DF regulava a saúde de forma pontual, apenas para 

alguns serviços específicos. Em resumo, eram regulados leitos de unidade de 

terapia intensiva (UTI), em unidades próprias e contratados, e alguns poucos 

exames de alta complexidade (Fonseca, 2019). 

 Portanto, o CRDF, é uma unidade de referência para todas as Regiões de 

Saúde, pois coordena todo o processo de regulação do acesso aos serviços de 

saúde da SES, sendo estes próprios, contratados ou conveniados, permitindo a 

melhoria na distribuição dos recursos e da qualidade da assistência a população 

(Batista, 2019). 

 O CRDF, portanto, é uma unidade responsável pelo conjunto de 

estratégias e ações definidas em um plano de regulação assistencial, para todos 

os níveis de complexidade. Organiza efetivamente a rede pública, ao articular 
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hierarquicamente, em bases regionais, um planejamento estruturado. Sua 

missão é fornecer o devido acesso aos usuários, por meio de centrais de 

regulação na área ambulatorial, nas especialidades de dermatologia, 

oftalmologia, radiologia e cardiologia, e na área de internação, com ênfase no 

acesso aos leitos de terapia intensiva, além de outras (Vilarins, 2012).  

 A regulação em saúde, portanto configura-se por meio de panoramas de 

ofertas de serviços e no modelo de regionalização do DF. Sendo assim, 

panorama 1, diz respeito às demandas que as regiões de saúde são 

autossuficientes para oferta. Já no panorama 2, são aqueles serviços em que há 

necessidade de pactuação entre regiões de saúde e por fim, Panorama 3 são 

aqueles serviços escassos e estratégicos, que são disponibilizados para toda a 

população do DF através da regulação direta do CRDF (Guedes et al., 2019) 

 

3.3 ESTRUTURAÇÃO DA REGULAÇÃO DE LEITOS NO BRASIL E DISTRITO 

FEDERAL 

 

 Diante do aumento da demanda por atendimento, nos deparamos com 

um cenário de escassez de recursos, sendo os leitos hospitalares, uma das 

principais necessidades de otimização dentro do contexto da saúde pública. A 

taxa de ocupação de leitos reflete um importante indicador de eficiência 

hospitalar, e corrobora com os núcleos de Gestão de Leitos Hospitalares, como 

subsídio de estratégias de atendimento baseado no perfil e demandas de 

determinada população (Feijó, 2022). 

  A Gestão de Leitos se mostra uma ferramenta importante para subsidiar 

discussões sobre perfil e fluxos de atendimento, através do monitoramento de 

indicadores, otimizando o uso dos recursos hospitalares e promoção do cuidado 

integral à saúde. É imprescindível a atuação dos gestores, na aplicação de 

estratégias que aumentem a taxa de ocupação e rotatividade dos leitos, reduzir 

o tempo médio de permanência e a taxa de mortalidade hospitalar (Feijó, 2022). 

 O Ministério da Saúde (MS) possui como objetivo de estabelecer diretrizes 

para organização hospitalar, publicou a Política Nacional de Atenção Hospitalar 

(PNHOSP) e a criação dos Núcleos Internos de Regulação (NIR), em dezembro 

de 2013, com a Portaria 3.390 (Borges, at al. 2020). 
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 Este núcleo possui o objetivo de gerenciar os leitos hospitalares, através 

do aprimoramento do percurso do paciente no ambiente hospitalar, privilegiando 

o acesso na perspectiva da Rede de Atenção à Saúde. Serve de interface entre 

as unidades de saúde e as centrais de regulação. Dessa forma, este núcleo, 

através da operacionalização, organização e monitoramento dos indicadores 

hospitalares, é de extrema relevância (Borges, at al. 2020). 

 A Regulação do Acesso à Assistência é também denominada regulação 

do acesso ou regulação assistencial, possui como objetos a organização, o 

controle, o gerenciamento e a priorização do acesso, assim como os fluxos 

assistenciais no âmbito do SUS. Possui como sujeitos seus respectivos gestores 

públicos, sendo executada pelo complexo regulador e suas unidades 

operacionais. Abrange uma dimensão de regulação médica, exercendo 

autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em protocolos, 

classificação de risco e demais critérios de priorização (Brasil, 2006).  

Portanto, regulação é uma função governamental, consistindo na garantia 

da aplicação de normas e leis, monitoramento e avaliação, influenciando os 

preços dos insumos e ações em saúde, assim como na distribuição dos serviços 

de acordo com a demanda e as necessidades de cada região. Desta forma, 

exerce seu papel moderador do mercado (CONASS, 2023). 

A regulação em saúde assistencial faz a intermediação entre a demanda 

dos usuários e o acesso destes aos serviços, e é primordialmente papel do 

gestor. Já a regulação do acesso é estabelecimento de ações que garanta o 

direito do acesso de forma universal, integral e equânime, e esta é delegada ao 

regulador (CONASS, 2023). 

Os centros logísticos por meio dos quais se organiza os fluxos e 

contrafluxos de informações, produtos e usuários na rede de atenção à saúde, 

são chamados de complexos reguladores. Essas centrais são responsáveis por 

desenvolver ações como a regulação das urgências, das consultas 

especializadas, de exames, de leitos, de equipamentos, entre outros (CONASS, 

2023). 

 Nestes centros logísticos, estão envolvidos na operacionalização do 

trabalho, os gestores e reguladores, que autorizam ou negam, as solicitações 

inseridas no sistema de regulação. Essa demanda é avaliada segundo critérios 
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de hierarquização do atendimento, pautado no grau de complexidade da 

demanda apresentada. Essa análise envolve também a apresentação de 

alternativas viáveis as solicitações enviadas (Bastos et al,2020). 

É notória a fragmentação da gestão pública em saúde nos mais diversos 

estados e municípios do país, e na tentativa de diminuir as consequências desse 

cenário, no ano de 2001, foi deliberada a NOAS. Fortalecida pelo Pacto pela 

Saúde e Portaria/GM n. 399 de 22 de fevereiro de 2006, o sistema de estrutura 

em níveis de competência e complexidade, o que leva ao estabelecimento de 

fluxos de referência e contra-referência (Brasil,2006). 

Essas ações exercidas pela regulação, capacitam, aprimora, fiscaliza e 

audita o sistema, garantindo o financiamento, a distribuição dos recursos, a 

capacitação das redes de atenção e o atendimento das demandas de saúde da 

população, mostrando-se uma ferramenta de importância ímpar na qualificação 

do SUS (Brasil,2006). 

  Faz-se necessária a discussão sobre o envolvimento, solicitado 

pela Política Nacional, do envolvimento maior da Atenção Primária em Saúde 

(APS), no contexto regulatório como um todo. No Brasil, essa participação é 

heterogênea e ainda tímida, com uma visível desintegração entre APS e a 

assistência especializada. Nesse campo, a Enfermagem também é protagonista, 

pois ocupa papel de grande destaque nas ações desenvolvidas na APS, se 

mostrando de grande valia para a aproximação da saúde básica com a atenção 

especializada, através da regulação em saúde (Melo, 2023).  

 A regulação do acesso deve ser realizada por profissionais com 

competência técnico-científica das políticas públicas, assim como ações e 

procedimentos relacionados efetivamente a assistência (Thomazi, Gonçalves, 

Fedosse, 2022). A Enfermagem está intimamente relacionada a ambos os 

processos, por isso pode contribuir para aprimoramento das condições e 

prestação dos serviços de saúde. 

 

3.4 PROCESSO DE SISTEMATIZAÇÃO DO TRABALHO DA ENFERMAGEM 

NA REGULAÇÃO 

 O Processo de Enfermagem (PE) é a dinâmica de ações inter-relacionadas e 

sistematizadas, que determina a organização da prática em Enfermagem. Tem uma 
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abordagem ética e humanizada, orientada à resolução de problemas, para atender as 

necessidades de saúde do paciente (Castilho, 2009).  

O PE é composto por cinco etapas, interrelacionadas e interdependentes, 

que contempla a coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem, o planejamento 

das ações, intervenções e avaliação dos resultados alcançados. São funções 

privativas do Enfermeiro algumas etapas do PE, o que norteia o cuidado 

profissional e a documentação do processo de trabalho (Abrahão, 2019). 

Por meio do PE, os Enfermeiros e suas ações tornam-se elementos que 

consolidam uma prática de Enfermagem científica, pautadas na qualidade da 

assistência e preceitos de segurança, tornando um marco legal da profissão. 

Dessa forma, se orienta o registro e a organização do cuidado (Adamy, 2018). 

A segurança do paciente pode ser definida como, a redução dos riscos 

de danos desnecessários, associados a assistência à saúde, até o mínimo 

aceitável, reduzindo os eventos adversos ligadas aos danos evitáveis e 

inevitáveis (Adamy, 2018). 

 O PE se faz um importante aliado na identificação, prevenção e 

minimização dos eventos adversos nos diferentes contextos da prática clínica, 

pois organiza a assistência baseada em evidências, pautada em fundamentos 

científicos, com respaldo legal e documentação, o que contribui para a 

segurança do paciente e do profissional (Adamy, 2018). O principal diferencial 

do PE é a investigação contínua dos fatores de risco e bem-estar, mesmo 

quando não houver queixas (Barros, 2015). 

 A tecnologia permeia o processo de trabalho em saúde, dando suporte 

como corpo de conhecimento para profissionais de Enfermagem, para sua 

organização e realização do cuidado (Carvalho, 2018). Ao longo dos anos, a 

tecnologia contribuiu significativamente no campo da saúde, na ampliação do 

potencial diagnóstico clínico, na qualidade de vida da população, e o acesso aos 

bens e serviços de saúde. O principal objetivo do uso da tecnologia no âmbito 

da saúde é melhorar a qualidade do atendimento oferecido e gerir melhor os 

recursos, por muitas vezes, escassos (Costa, Orlovski, 2014). 

 Ao utilizar de forma correta os recursos tecnológicos, o corpo de 

Enfermagem evita eventos adversos, diminuindo os erros corriqueiros, que 

causam danos aos pacientes, além de evitar o desperdício de recursos e 
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materiais (Costa, Orlovski, 2014). Os modelos teóricos de Enfermagem, que 

surgiram a partir dos anos 50 no Brasil, são importantes, pois descentralizam a 

assistência da perspectiva biomédica e hospitalocêntrica, dando ênfase no 

contexto humano do paciente, não levando em consideração apenas sua 

doença. Dessa forma, a organização do serviço de enfermagem ganha escopo, 

atribuindo a teoria como referencial, para coletar, agrupar e interpretar os dados 

dos pacientes (Amante, 2009) 

 A tecnologia em saúde, vai além de máquinas ou produtos, pode ser 

entendida como resultado de processos experimentais, que vão gerar 

conhecimento científico, que servem tanto para construções de produtos quanto 

para provocar intervenções na prática cotidiana (Ritter, 2014). 

 Ao longo dos anos, podemos notar uma mudança no perfil de trabalho do 

Enfermeiro, que está cada dia mais envolvidos nos processos gerenciais, e os 

cuidados diretos ao paciente se tornando mais escasso. Isto se dá por mudanças 

no perfil das necessidades de saúde de forma geral, determinadas por novas 

políticas de saúde, que vem acompanhando o cenário brasileiro desde a 

Reforma Sanitária, iniciada em 1970 até a instituição do Sistema Único de Saúde 

(SUS) (Castilho, 2009). 

 A integralidade é um dos princípios norteadores do SUS, e ainda hoje 

apresenta desafios a serem superados (Castilho, 2009). O trabalho do 

Enfermeiro frente a regulação em saúde, visa principalmente a redução das 

desigualdades no acesso aos serviços de saúde, buscando o cuidado integral e 

universal à população.   

 A Regulação em Saúde, em sua essência é destinada a corrigir “falhas no 

mercado”, que ocorrem pelo desequilíbrio entre oferta e demanda. Dentro da 

Saúde Pública, é responsável por ações que dirigem, ajustam, facilitam ou 

limitam determinados processos, na tentativa de atendimento as demandas da 

população. Ao promover eficiência econômica, se mostra um instrumento 

essencial para manutenção do equilíbrio do sistema de saúde (Vilarins, 2012). 

 Sendo assim, a regulação, além de garantir o cumprimento das 

legislações, fiscaliza a qualidade dos serviços. Claramente a Regulação possui 

um papel protetivo para a população, evitando fraudes e garantindo padrões 

mínimos de qualidade na prestação dos serviços em saúde (Vilarins, 2012). Não 
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se trata de uma lógica meramente financeira, a regulação em saúde contribui 

para uma melhor utilização dos serviços, em busca da qualidade da ação, da 

resposta adequada aos problemas clínicos e da satisfação do usuário, sem que 

haja a fragmentação do cuidado (Vilarins, 2012).  
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Manuscrito encaminhado a Revista Ciências & Saúde 
Aguarda decisão do editor 

 

Artigo de Revisão 

 

Processo da regulação do acesso aos serviços de saúde: protocolo de revisão de 

escopo 

 

RESUMO 

Objetivo: Identificar evidências científicas que discutam sobre processo do trabalho do 

enfermeiro dentro da regulação em saúde. Método: Trata-se de um protocolo de revisão 

de escopo baseado nas diretrizes do Instituto Joanna Briggs. Serão considerados materiais 

bibliográficos, com base nos critérios de inclusão e exclusão estabelecidos. Buscar-se-á 

estudos nas bases Pubmed, Scopus, Lilacs, Embase, ScienceDirect, Cochrane e Google 

Acadêmico, e incluir literatura cinzenta por meio do Google acadêmico para buscas 

online de manuais. Serão considerados elegíveis os estudos nos idiomas português, inglês 

e espanhol, publicados de 2006 a 2023. Os materiais serão organizados por meio da 

ferramenta Rayyan, e os dados analisados serão apresentados por meio de tabelas. 

Registro: O protocolo foi registrado prospectivamente no Open Science Framewor 

10.17605/OSF.IO/QCJ73. 

Palavras-Chave: Enfermeiros e Enfermeiras; Níveis de atenção à saúde; Regulação e 

fiscalização em saúde; Revisão. 

 

INTRODUÇÃO 

Os sistemas de saúde buscam o acesso universal, prestação do efetivo cuidado e 

uso eficiente dos recursos disponíveis, com vistas ao serviço de qualidade e o atendimento 

das necessidades de saúde da população. Essas finalidades, exigem estruturação e 

responsabilização dos entes federados, por meio da gestão pública da saúde1. Nota-se 

que, as condições de saúde de uma população são diretamente influenciadas pelo acesso 

aos serviços de saúde, impactando os indicadores e resultados do setor. O Estado 

brasileiro é constitucionalmente responsável pela garantia do direito à saúde, portanto 

cabe a esse, a proteção e regulação do acesso à população1. 

 A descentralização das ações no Sistema Único de Saúde (SUS) permitiu a inserção de 
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novos atores sociais. A enfermagem participa dessas ações por meio de cargos de direção 

e coordenação, e se destaca como um dos principais agentes fortalecedores da Política 

Nacional de Regulação, se munindo de habilidades técnicas e poder político. O 

enfermeiro está envolvido nas principais atividades de regulação, desde a organização até 

a implantação e execução das atividades-fim2. 

 Este estudo de revisão de escopo justifica-se pela necessidade de investigar e identificar 

estudos e pesquisas que tratem da dimensão do processo de trabalho do profissional de 

enfermagem no contexto da regulação em saúde, que se desenvolve pelas atividades 

técnico-administrativas, perpassando as atividades gerenciais, nas mais diferentes 

vertentes de regulação em saúde3, e assim analisar possíveis lacunas na literatura. 

 Nesse sentido elaborou-se o seguinte objetivo do estudo, identificar evidências 

científicas de estudos que discutam sobre o processo de trabalho do profissional 

enfermeiro no contexto da regulação em saúde, com a descrição das intervenções e como 

foram avaliadas. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

Regulação em saúde é uma atividade complexa, que envolve múltiplos 

instrumentos e estratégias, considerando as dimensões de promoção, prevenção, 

tratamento e reabilitação, de forma individual e coletiva, divididos em atenção hospitalar 

e ambulatorial. Sendo assim, a regulação gerencial, é que lida com essas estratégias e 

instrumentos, otimizando os recursos, tanto humanos como materiais. As ações de que 

trata a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS) estão 

organizadas em três dimensões de atuação, integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde; Regulação da Atenção à Saúde; e Regulação do Acesso à Assistência1. Dito isto, 

a Política Nacional de Regulação em saúde no Brasil foi instituída, por meio da Portaria 

n° 1.559/2008 pelo Ministério da Saúde, e atualmente é regida pela Portaria de 

Consolidação nº 2/2017, Anexo XXVI4.  

A Política Nacional de Regulação em saúde resultou da regulamentação da 

responsabilidade dos níveis de gestão, com a instituição da Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária, em 1998 e a da Agência Nacional de Saúde Suplementar em 20005. 

A Regulação de Sistemas de Saúde possui como objeto os sistemas municipais, estaduais 

e nacional de saúde, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, definindo a partir 

dos princípios e diretrizes do SUS, macrodiretrizes para a Regulação da Atenção à Saúde 
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e executando ações de monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância desses 

sistemas6. 

A Regulação da Atenção à Saúde é exercida pelas Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde, conforme pactuação estabelecida no Termo de Compromisso de 

Gestão do Pacto pela Saúde. Possui como finalidade garantir a adequada prestação de 

serviços à população e seu objeto é a produção das ações diretas e finais de atenção à 

saúde. É dirigida aos prestadores e gestores públicos e privados, definindo estratégias e 

macrodiretrizes para Regulação Assistencial e controle da oferta de serviços. Esta executa 

ações de monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância da atenção e da 

assistência à saúde no âmbito do SUS6. 

A Regulação do Acesso à Assistência é também denominada regulação do acesso 

ou regulação assistencial, possui como finalidade a organização, o controle, o 

gerenciamento e a priorização do acesso, assim como os fluxos assistenciais no âmbito 

do SUS. Tem como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo executada pelo 

complexo regulador e suas unidades operacionais. Abrange uma dimensão de regulação 

médica, exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em protocolos, 

classificação de risco e demais critérios de priorização6.  

Portanto, regulação é uma função governamental, consistindo na garantia da 

aplicação de normas e leis, monitoramento e avaliação, influenciando os preços dos 

insumos e ações em saúde, assim como na distribuição dos serviços de acordo com a 

demanda e as necessidades de cada região. Desta forma, exerce seu papel moderador do 

mercado1. A regulação em saúde assistencial faz a intermediação entre a demanda dos 

usuários e o acesso destes aos serviços, e é primordialmente papel do gestor. Já a 

regulação do acesso é estabelecimento de ações que garanta o direito do acesso de forma 

universal, integral e equânime, e esta é delegada ao regulador1. 

Os centros logísticos por meio dos quais se organiza os fluxos e contrafluxos de 

informações, produtos e usuários na rede de atenção à saúde, são chamados de complexos 

reguladores. Essas centrais são responsáveis por desenvolver ações como a regulação das 

urgências, das consultas especializadas, de exames, de leitos, de equipamentos, entre 

outros1.  

 Nestes centros logísticos, estão envolvidos na operacionalização do trabalho, os gestores 

e reguladores, que autorizam ou negam, as solicitações inseridas no sistema de regulação. 
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Essa demanda é avaliada segundo critérios de hierarquização do atendimento, pautado no 

grau de complexidade da demanda apresentada. Essa análise envolve também a 

apresentação de alternativas viáveis as solicitações enviadas7. 

É notória a fragmentação da gestão pública em saúde nos mais diversos estados e 

municípios do país, e na tentativa de diminuir as consequências desse cenário, no ano de 

2001, foi deliberada a Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Fortalecida 

pelo Pacto pela Saúde e (Portaria/GM nº. 399 de 22 de fevereiro de 2006), o sistema de 

estrutura em níveis de competência e complexidade, o que leva ao estabelecimento de 

fluxos de referência e contra-referência6. 

Essas ações exercidas pela regulação, capacitam, aprimora, fiscaliza e audita o 

sistema, garantindo o financiamento, a distribuição dos recursos, a capacitação das redes 

de atenção e o atendimento das demandas de saúde da população, mostrando-se uma 

ferramenta de importância ímpar na qualificação do SUS6. 

Dessa maneira, a ação regulatória é o processo de operacionalizar, monitorar e 

avaliar a solicitação de procedimentos, que é feita por um profissional de saúde, que 

observará, além de questões clínicas, o cumprimento dos fluxos e protocolos 

estabelecidos, de forma a viabilizar a assistência mais adequada ao caso do usuário em 

questão6. O papel da Enfermagem pode estar inserido tanto no contexto da regulação 

sanitária quanto na regulação assistencial1. A dimensão do processo de trabalho do 

profissional de enfermagem, no contexto da regulação em saúde, se dá pelo 

desenvolvimento de atividades técnico-administrativas, perpassando as atividades 

gerenciais, nas mais diferentes vertentes de regulação em saúde3. 

O conhecimento do processo de saúde e doença, permite ao enfermeiro, a 

avaliação qualificada das demandas de saúde de determinada população e por este 

motivo, este profissional deve estar presente em todo processo, que vá desde a criação de 

políticas públicas até a auditoria dos procedimentos além da atuação na educação 

permanente e continuada3. 

Faz-se necessária a discussão sobre o envolvimento, necessário e solicitado pela 

Política Nacional, do envolvimento maior da Atenção Primária em Saúde, no contexto 

regulatório como um todo. No Brasil, essa participação é heterogênea e ainda tímida, com 

uma visível desintegração entre APS e a assistência especializada8. Nesse campo, a 

enfermagem também é protagonista, pois ocupa papel de grande destaque nas ações 

desenvolvidas na APS, se mostrando de grande valia para a aproximação da saúde básica 
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com a atenção especializada, através da regulação em saúde.  

 A regulação do acesso deve ser realizada por profissionais com competência técnico-

científica das políticas públicas, assim como ações e procedimentos relacionados 

efetivamente a assistência9. A enfermagem está intimamente relacionada a ambos os 

processos, por isso pode contribuir para aprimoramento das condições e prestação dos 

serviços de saúde. 

 

MATERIAL E MÉTODO  

Desenho do estudo 

Para alcançar o objetivo proposto, optou-se por utilizar a revisão de escopo, que 

é um tipo de revisão sistemática, mapeando conceitos e achados relacionados ao tema de 

interesse, disponíveis nas principais fontes de dados, utilizando abordagem de síntese do 

conhecimento.  

Protocolo e registro 

Adotaremos a técnica de revisão de escopo, seguindo o PRISMA Extension for 

Scoping Reviews (PRISMA-ScR) guiada pelo método do Instituto Joanna Briggs10. A 

revisão de escopo utiliza todos os tipos de evidências, em seus vários níveis e será 

organizado em em seis etapas, a ser conduzida de acordo com as diretrizes e o referencial 

metodológico publicados pelo Instituto Joanna Briggs para revisões de escopo. O 

protocolo foi elaborado e registrado prospectivamente no Open Science Framework 

(OSF) sob registro 10.17605/OSF.IO/QCJ73. O tempo de desenvolvimento e duração 

esperados do estudo é de oito meses. 

Pergunta de pesquisa   

Na formulação da pergunta norteadora da pesquisa utilizou-se o mnemônico PCC, 

onde P (população) = enfermeiros que participam da gestão de regulação no acesso aos 

serviços de saúde; C (conceito) = participação na regulação de acesso aos serviços de 

saúde; e C (contexto) = diferentes níveis de atenção dos serviços de saúde no SUS, Brasil. 

Assim, formulando a seguinte pergunta norteadora: Quais evidências científicas da 

participação e importância do enfermeiro na regulação de acesso, nos diferentes níveis de 

atenção no Brasil?  

Critérios de inclusão 

Para inclusão e exclusão dos estudos, foram pré-estruturados critérios para 

orientar a seleção das pesquisas pelos revisores. 
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Participantes 

Serão considerados para revisão estudos primários, estudos de caso, revisões sistemáticas 

ou outros tipos de revisões, que abordem estudos cujos participantes sejam enfermeiros 

que atuam na regulação do acesso aos serviços de saúde no Brasil. Serão excluídos 

estudos que os artigos estejam indisponíveis, mesmo após contato com os autores, 

resumos e artigos publicados em congressos, livros, capítulos de livros. Artigos de 

opinião serão excluídos devido à heterogeneidade dos documentos para comparação dos 

resultados encontrados. 

Conceitos 

O conceito central dos estudos incluídos deve abordar a atuação do enfermeiro no 

regulação de acesso aos serviços de saúde, no Brasil.  

Contexto 

O contexto a ser observado deve ser atuação do enfermeiro na regulação aos 

serviços de saúde no Brasil, independente do estado, cidade ou região. A fonte de 

informação permanecerá aberta para permitir inclusão de de diversas fontes de evidência 

e com os mais variados desenhos de estudos. Todos os estudos serão submetidos a 

avaliação metodológica da qualidade, utilizar-se-á o Instituto Joanna Briggs (JBI) 

Critical Appraisal Tools, com os escores descritos em Tabelas ao lado da descrição dos 

artigos selecionados entre 2006 e 2023. Estabelecido o ano de 2006, esse recorte temporal 

a partir da institução da Política Nacional de Regulação, promulgada em 2006. 

 

Estratégia de busca 

A partir do mnemônico PCC as estratégias de busca serão construídas por meio 

dos Descritores em Ciência da Saúde (DeCS)/Medical Sub-jects Headings (MeSH) Terms 

nos idiomas português, inglês e espanhol. Realizou-se busca inicial na Biblioteca Virtual 

em Saúde (BVS) onde foram estabelecidas a expressão de busca as demais bases de 

dados. Após essa busca inicial, será analisada as palavras contidas no título, 

resumo/resumo e palavras-chave dos artigos encontrados. Os descritores encontrados 

serão comparados com os descritores registrados nas bases de descritores: MeSH para 

buscas no PubMed e DeCS para buscas a serem realizadas na BVS.  

Para identificar os descritores, sinônimos e MeSH, foram necessárias duas etapas: 

buscar por meio da linguagem natural (palavras-chave) no site https://decs.bvsalud.org/ 

o termo mais utilizado na saúde e os possíveis adjetivos em português e inglês; e a busca 
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pelos termos em inglês e demais sinônimos no site da Pubmed, intitulado de mesh: 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh/. Foram identificados descritores e sinônimos para 

captar artigos relacionados à temática deste estudo (Quadro 1). 

 

Quadro 1 – Relação de descritores e sinônimos para captar artigos relacionados à 

temática 

Português Inglês | DeSCS Sinônimo | MeSH  

Enfermeiros Nurses Nurses 

Gestão clínica | Governança 

Clínica 

Clinical Governance Clinical Governance 

Organização e Administra-

ção 

Organization and Admi-

nistration 

Organization and Adminis-

tration 

Necessidades e Demandas 

de Serviços de Saúde 

Health Services Needs 

and Demand 

Health Services Needs and 

Demand 

Processo de Enfermagem Nursing Process Nursing Process 

Regulação e Fiscalização em 

Saúde 

Health Care Coordination 

and Monitoring 
Quality Assu-
rance, Health 
Care 

Serviços de Saúde Health Services Health Services 

Leitos Beds Beds 

Atenção à saúde Delivery of Health Care Delivery of Health Care 

 

Critérios de elegibilidade 

As bases de dados escolhidas foram indexadas no Pubmed, Scopus, Lilacs, 

Embase, ScienceDirect, Cochrane e Google Acadêmico. Essas bases de dados foram 

selecionadas por serem abrangentes, com ampla cobertura de publicações na área da 

saúde e no campo interdisciplinar. Será incluída buscas online de manuais, realizada 

literatura cinzenta por meio do Google acadêmico. Caso seja necessário, será levantada a 

lista de referências utilizadas em todos os artigos selecionados a partir do texto completo 

e incluídos na revisão. Entraremos em contato com autores de estudos primários ou 

revisões para obter mais informações sobre estudos publicados, se relevante. Serão 

considerados elegíveis os estudos nos idiomas português, inglês e espanhol publicados 

de 2006 a 2023. 

 

Seleção dos estudos 

Os estudos identificados nas bases de dados citadas anteriormente serão inseridos 

em Mendeley® e, posteriormente, na Plataforma Ryyan (https://new.rayyan.ai/). O 

processo de seleção dos estudos a serem incluídos será realizado por dois pesquisadores 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh/
https://new.rayyan.ai/
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independentes de forma cega. Dúvidas ou divergências serão resolvidas por consenso ou 

um terceiro pesquisador será chamado para uma decisão final sobre a inclusão ou 

exclusão de um estudo.  

A seleção seguirá a seguinte sequência: triagem por ano de publicação; 

classificação por título; triagem por resumo/resumo; e triagem de texto completo. Todas 

essas etapas e cuidados serão tomados para maximizar o escopo da busca e o escopo dos 

estudos importantes a serem considerados nesta revisão, para as duplicatas, e se não 

estiverem disponíveis para leitura na íntegra, serão excluídas.  

Os estudos selecionados para compor esta revisão serão mapeados por meio de 

uma planilha no programa Excel® com as seguintes informações: ano de publicação, país 

de origem, tipo de estudo, resumo, objetivos e trechos descrevendo os resultados de 

interesse desta revisão. 

 

Extração de dados 

Registros que identifiquem cada estudo serão mantidos, caso sejam necessárias 

verificações adicionais. Durante a extração de dados, pode se tornar importante adicionar 

informações inesperadas que serão adicionais se úteis para ajudar a responder à pergunta 

de revisão. Os resultados desta revisão de escopo serão apresentados por meio de tabelas 

em formato descritivo. As análises dos dados serão apresentadas com as informações 

sobre o ano ou período de publicação, países de origem e desenho do estudo. Um resumo 

descritivo acompanhará os resultados apresentados, descrevendo como os resultados, de 

cada estudo incluído, estão relacionados com o objetivo, critérios de inclusão e exclusão, 

como também a questão norteadora desta revisão. As lacunas de pesquisa encontradas e 

as possíveis limitações desta revisão serão apontadas. 

 

DISCUSSÃO  

Implicações 

             O objetivo principal desta revisão é identificar evidências científicas que 

discutam sobre trabalho do profissional enfermeiro no contexto da regulação em saúde, 

com a descrição das intervenções e como foram avaliadas. 

              Com o desenvolvimento desta revisão e com um panorama mais claro sobre o 

contexto da regulação em saúde, esperamos a valorização da Política Nacional de 

Regulação e as ações desenvolvidas pelos Complexos Reguladores e Núcleos Internos de 
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Regulação. Esses órgãos reguladores são liderados primordialmente pelo profissional 

regulador, desta forma podendo demonstrar o enfermeiro como protagonista nessa 

função. Além disso, ao apresentar as lacunas na literatura, reforçamos a importância da 

criação de novos estudos, que levantem como evidência a importância do papel da 

Enfermagem na Regulação em saúde, confirmando este profissional neste campo de 

atuação, assim como fortalecendo a própria prática regulatório em todos os níveis de 

atenção. 

               Também podemos inferir que o enfermeiro necessita, cada vez mais, se pautar 

nas evidências científicas, para uma atuação de qualidade e melhor cuidado ao paciente, 

que neste caso se discute por meio do acesso aos serviços de saúde. Essa qualificação 

científica, do profissional de enfermagem, se pauta principalmente na Processo de 

Enfermagem estabelecido no cuidado sistematizado do profissional enfermeiro, que deve 

adotá-lo em qualquer tipo de cuidado prestado, inclusive quando se lida indiretamente 

com o paciente. Isso valoriza e qualifica a profissão, reafirmando-a na Regulação de 

Saúde.  

 

Dissseminação 

Este estudo será amplamente divulgado, principalmente no contexto de saúde do 

Distrito Federal, que ainda carece de estruturação da Regulação em Saúde. Utilizaremos 

redes sociais e correspondências eletrônicas, além de apresentações em congressos e 

eventos científicos. Publicação em revistas científicas revisadas por pares. 

 

CONCLUSÃO 

Podemos concluir com este protocolo de revisão, utilizaremos diferentes 

estratégias para divulgar amplamente nossos resultados. Os aspectos fortalecedores deste 

estudo referem-se a uma busca bibliográfica que reforça o aprofundamento na literatura 

sobre o contexto regulatório brasileiro, poderemos compará-lo aos demais contextos 

mundiais, que caminham em passos mais largos que o Brasil. Seguindo o manual rigoroso 

do Instituto Joanna Briggs, conseguimos, de forma prática, contextualizar estudos que 

apresentados na literatura.  

As dificuldades, principalmente relacionados a desigualdade de demanda e oferta 

de serviços, nas mais diversas realidades dentro do país poderão ser evidenciadas e 

discutidas, na tentativa de demonstrar a formulação de políticas públicas mais 
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consistentes nesse âmbito. Será também possível demonstrar a necessidade de 

aglutinação da atuação da Atenção Primária e da atenção especializada em saúde, para 

que sejam garantidos todos os aspectos envolvidos na referência e contra referência.  

O objetivo também se concentrou em apresentar estudos que valorizaram o campo 

de atuação do profissional enfermeiro, como profundo conhecer das políticas de saúde, 

tanto no contexto privado como público, conhecedor da realidade da assistência e das 

demandas de saúde da população. É possível inferir que a enfermagem, por meio da 

sistematização da assistência, contribui para a consolidação das ações regulatórias em 

saúde e para a qualidade dos serviços no geral.  
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5. PRODUTO DESENVOLVIDO 2: Manuscrito 2 

 
Manuscrito encaminhado a Revista Brasileira de Enfermagem 

Aguarda decisão do editor 
 

TIPO DE ARTIGO: original 

 

Sistematização da regulação em níveis de atenção à saúde: participação dos 

enfermeiros 

 

RESUMO 

 

           Objetivo: Desenvolver tecnologia gerencial para o enfermeiro na tomada de decisão 

clínica, baseada na sistematização do serviço de enfermagem Método: Trata-se de estudo 

de desenvolvimento tecnológico gerencial, baseado em Pesquisa Aplicada, conduzido em 

duas etapas sequenciais, revisão de escopo e elaboração do manual. A revisão de escopo 

seguiu a ferramenta PRISMA-ScR e as diretrizes do Instituto Joanna Briggs, registrado 

no Open Science Framework: DOI 10.17605/OSF.IO/QCJ73. Com base na revisão de 

escopo e na Política Nacional de Regulação em Saúde do Sistema Único de Saúde foi 

desenvolvido manual. Estudo desenvolvido entre 2022 e 2024. Resultados: Na revisão 

foram analisados 18 estudos relacionados à regulação em saúde, observando-se que o 

papel do enfermeiro como regulador ainda é pouco explorado. Sete protocolos 

operacionais padrão foram desenvolvidos e organizados em um manual. Considerações 

finais: A organização do serviço de regulação em saúde reforça a qualidade e a segurança 

do cuidado de enfermagem nesse contexto. 

Descritores: Enfermeiros e enfermeiras; Níveis de atenção à saúde; Regulação e 

fiscalização em saúde; Revisão; Protocolos Clínicos. 

Descriptors: Nurses; Levels of health care; Health regulation and oversight; Review; 

Clinical Protocols. 

Descriptores: Enfermeras y Enfermeros; Niveles de Atención de Salud; Regulación y 

Fiscalización en Salud; Revisión; Protocolos Clínicos. 

 

INTRODUÇÃO 

Os sistemas de saúde buscam o acesso universal, prestação do efetivo cuidado e 

uso eficiente dos recursos disponíveis, com vistas ao serviço de qualidade e ao 

atendimento das necessidades de saúde da população. Esses objetivos, exigem 
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estruturação e responsabilização dos entes federados, por meio da gestão pública da 

saúde(1). As condições de saúde de uma população são diretamente influenciadas pelo 

acesso aos serviços de saúde, impactando os indicadores e resultados do setor. O Estado 

brasileiro é constitucionalmente responsável pela garantia do direito à saúde, portanto 

cabe a esse, a proteção e regulação do acesso à população(1). 

A regulação, como um termo polissêmico, pode ser conceituado como a 

organização de processos de produção e demanda, possui o Estado como principal sujeito 

de ação(2). No Brasil, a Regulação em saúde, foi regulamentada com a Portaria do 

Ministério da Saúde, n. 1.559 de 1° de agosto de 2008, que institui a Política Nacional de 

Regulação em Saúde do Sistema Único de Saúde(3). A Regulação em saúde é uma 

atividade complexa, que envolve múltiplos instrumentos e estratégias, considerando as 

dimensões de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, de forma individual e 

coletiva, divididos em atenção hospitalar e ambulatorial. As ações de que trata a Política 

Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde estão organizadas em três dimensões 

de atuação e integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde; Regulação da Atenção 

à Saúde; e Regulação do Acesso à Assistência(4). 

A Regulação em sistemas executa ações de monitoramento, controle, avaliação e 

vigilância dos sistemas, assim como define macrodiretrizes para a regulação de atenção 

à saúde que por sua vez, a partir de ações de saúde visa garantir uma prestação de serviços 

adequada, também definindo macrodiretrizes do nível de regulação posterior. Por fim, a 

regulação de acesso à assistência, também denominada de Regulação Assistencial, 

organiza, controla, gerencia e prioriza o acesso de fluxos assistenciais, que deve ocorrer, 

de preferência, pela atenção primária, com vistas a longitudinalidade do cuidado(5). 

Outro aspecto relevante é a presença de agentes exercendo funções dentro dos 

fluxos de produção do cuidado. Para a prática de gestão eficiente faz-se necessário a 

interação entre as esferas de poder, isso é, compete aos gestores municipais, estaduais e 

federais a articulação mútua para execução das ações e serviços de saúde. O gestor é peça 

fundamental para conduzir os processos regulatórios, visto que, como autoridade deve 

consolidar a políticas públicas de saúde. Em consonância, trabalham os profissionais 

reguladores que devem se dispor como facilitadores da comunicação e acesso entre o 

sistema e o usuário(6),
 sendo assim, faz-se necessário destacar que não há um agente 

principal único, mas sim diferentes responsáveis pela ação regulatória(7), contudo, são 

indispensáveis conhecimentos técnicos-científicos para sua realização.  
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A regulação compreende funções políticas e de governança que são 

intrinsecamente ligadas à enfermagem(2), que atua de forma a garantir a qualidade dos 

serviços de saúde organizando o fluxo de atendimento ao usuário(5), realizando ações de 

educação permanente tanto em saúde como em relação à utilização de sistemas. A 

articulação entre a equipe também é atribuição do enfermeiro, que identifica demandas e 

as conduz, com vistas a integração entre os agentes(8). Com isso, o destaque na função 

gerencial confere como a categoria que mais ocupa lugares na gestão do SUS(9).  

Este estudo justifica-se pela necessidade de investigar e identificar estudos e 

pesquisas que tratem da dimensão do trabalho do profissional de enfermagem no contexto 

da regulação em saúde, que se desenvolve pelas atividades técnico-administrativas, 

perpassando as atividades gerenciais, nas mais diferentes vertentes de regulação em 

saúde(10), e assim identificar as possíveis lacunas na literatura. Justifica-se também pelo 

potencial para inovação de processo de trabalho, por envolver aplicação de estratégias 

tecnológicas, no auxílio da atuação do Enfermeiro, de modo seguro, ágil, responsável e 

acessível à assistência à saúde. 

Dessa maneira este estudo possui a seguinte questão norteadora do estudo: quais 

os principais aspectos normativos essenciais na elaboração de tecnologia em saúde no 

auxílio ao enfermeiro na tomada de decisão clínica, frente aos serviços de Regulação em 

Saúde?  

OBJETIVO 

O estudo possui como objetivo elaborar tecnologia gerencial que auxilie o 

enfermeiro na tomada de decisão clínica, frente aos serviços de Regulação em Saúde.  

 

MÉTODOS 

Tipo e período do estudo 

Trata-se de estudo de desenvolvimento de tecnologia gerencial com 

fundamentação nos estudos da Pesquisa Aplicada que focalizam as tecnologias aplicáveis 

em saúde(11) que visa à investigação de métodos para coleta e organização dos dados, no 

caso deste estudo, para aplicação do Protocolo Operacional Padrão (POP) para a 

internação de adultos em hospital público do DF. 

O estudo foi organizado em fases sequenciais: revisão bibliográfica e a elaboração 

da tecnologia em saúde para a sistematização do trabalho do enfermeiro na regulação de 

saúde. Este estudo teve início em agosto de 2022, com a elaboração do projeto para 
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submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal – CEP – SES/DF, a julho de 2024, com a finalização da revisão de escopo. O 

manual de Procedimentos Operacionais Padrão do Núcleo de Gestão da Internação, 

realizado no Hospital Regional da Asa Norte, foi elaborado, juntamente com a gerência 

interna de regulação dessa mesma unidade de saúde, de dezembro de 2023 a julho de 

2024.  

O estudo foi realizado por dois acadêmicos de enfermagem e uma mestranda do 

Mestrado profissional da ESCS, por meio do financiamento do Programa de Fomento à 

Pesquisa da ESCS, com recursos Fomento CAPES/COFEN no processo SEI: 

88887.689892/2022-00. 

Local do estudo 

O estudo foi desenvolvido para utilização do POP em unidades de internação 

clínica e cirúrgica de adultos um hospital público de grande porte, localizado na Região 

Central do Distrito Federal. Este hospital foi escolhido por ser hospital de ensino 

vinculado à Instituição de Ensino Superior, a Escola Superior de Ciências da Saúde 

(ESCS), e conta com 88 leitos de internação clínica, entre em especialidades, como 

Pneumologia, Infectologia, Gastroenterologia, Cardiologia, Dermatologia, Hematologia, 

Clínica Médica e Nefrologia. 

 Os leitos são distribuídos em 2 andares clínicos, 2 andares cirúrgicos, 1 ala de 

queimados e maternidade. Conta com uma Unidade de Terapia Intensiva com 20 leitos e 

6 leitos de semi-intensiva. Tem unidades de Pronto Socorro clínico, cirúrgico e obstétrico. 

É referência para a população circunscrita na região Central do DF. 

Fase do estudo 

- Revisão de escopo 

Trata-se de revisão de escopo, que é um tipo de revisão sistemática, mapeando 

conceitos e achados relacionados ao tema de interesse, disponíveis nas principais fontes 

de dados, utilizando abordagem de síntese do conhecimento. Adotou-se a técnica de 

revisão de escopo, seguindo o PRISMA-ScR e as diretrizes do Instituto Joanna Briggs(12). 

O levantamento ocorreu entre outubro de 2023 a julho de 2024. Utilizou-se de seis etapas 

para o seu desenvolvimento. O protocolo foi elaborado e registrado prospectivamente 

no Open Science Framework (OSF): DOI 10.17605/OSF.IO/QCJ73. 

Para elaborar a questão de pesquisa utilizou-se o acrônimo PCC, no qual P 

(população = enfermeiros que participam da gestão de regulação no acesso aos serviços 
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de saúde), C (conceito = participação na regulação de acesso aos serviços de saúde) e C 

(contexto = diferentes níveis de atenção dos serviços de saúde no SUS, Brasil). Assim, 

formulando a seguinte questão norteadora: Quais evidências científicas da atuação do 

enfermeiro na regulação de acesso nos diferentes níveis de atenção no Brasil?  

Os descritores controlados foram identificados no Banco de Descritores em 

Ciências da Saúde (DeCS) e Medical Subject Headings (MeSH). Utilizou-se a 

combinação entre os descritores e operadores booleanos “AND”, realizado os 

cruzamentos e sistematizado a coleta da amostra. Utilizou-se dos seguintes descritores: 

healthcare regulation, supervision, nursing, nurses, health politics, access to health 

services, health management, government regulation.  

Estabeleceu-se os critérios de inclusão: estudos primários, estudos de caso, na 

língua inglesa, portuguesa e espanhola que cujos participantes sejam enfermeiros que 

atuam na regulação do acesso aos serviços de saúde no Brasil; estudos publicados de 2006 

a 2023. Recorte temporal é a partir da Política Nacional de Regulação, em 2006(6). Foram 

excluídos estudos que os artigos estejam indisponíveis, mesmo após contato com os 

autores; protocolos clínicos; e resumos e artigos publicados em congressos, livros e 

capítulos de livros, revisões de qualquer natureza. Artigos de opinião serão excluídos 

devido à heterogeneidade dos documentos para comparação dos resultados encontrados. 

Para a pesquisa foram visitadas as seguintes bases de dados: Lilacs, PubMed, 

Science Direct, Cochrane. Essas bases de dados foram selecionadas por serem 

abrangentes, com ampla cobertura de publicações na área da saúde e no campo 

interdisciplinar. Buscas em manuais foram realizadas de maneira criteriosa e 

independente, os estudos e documentos por dois revisores, de acordo aos critérios de 

elegibilidade definidos. Após a seleção, ocorreram reuniões sucessivas para solução de 

possíveis discordâncias ou conflitos, e os artigos potenciais eram incluídos no estudo. Os 

estudos identificados foram compilados na Plataforma Rayyan (https://new.rayyan.ai/). 

Ocorreu a extração e mapeamento dos dados em formato descritivo. Foram 

realizados cruzamentos dos descritores com o termo AND. Na pesquisa inicial foram 

encontrados 13.169 artigos, no qual, posteriormente, foram submetidos ao software 

Rayyan para filtragem. Desses 7.079 eram duplicatas, excluídos e a amostra para seleção 

atingiu 6.090 artigos. Desses, após verificar os critérios de inclusão e exclusão e resumo 

e título, foram 47 selecionados, e em seguida realizado a leitura completa dos textos. O 

processo amostral findou-se com a seleção de 18 artigos. Foi representado no fluxograma 

https://new.rayyan.ai/


 

52 
 

Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses 

(PRISMA)(13)(figura 1).  

        

 

 Figura 1 - Fluxograma PRISMA do processo de seleção dos estudos  

            

            Na etapa da interpretação, discussão dos resultados e síntese do conhecimento 

buscou-se os estudos que responderam à questão do estudo, com base na análise criteriosa 

dos achados. E após essa análise realizada a síntese do conhecimento, onde foi relatada 

de modo descritivo. Informado as características de cada estudo. A síntese foi feita de 

forma minuciosa com a leitura de cada estudo, de forma a extrair informações que 

possibilitasse a observação de critérios como: atuação do Enfermeiro em cada nível de 

atenção, qual o tipo de regulação mais recorrente e quais os indicadores de saúde podem 

ser apontados. 

- Elaboração da tecnologia 

A fase de elaboração buscou apoio na revisão de escopo realizada e no referencial 

teórico: Política Nacional de Regulação em Saúde do Sistema Único de Saúde, do 

Ministério da Saúde. Serviram de apoio das inferências realizadas na reflexão crítica para 

a composição dos POP. As evidências científicas são fundamentais para ações e práticas 

de enfermagem, pois direciona e embasa o cuidado com a saúde dos indivíduos. Essas 

atividades podem estar atreladas a recursos tecnológicos, que direcionam para uma 
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assistência qualificada(14).  O manual foi idealizado seguindo os modelos de protocolos 

da Secretaria de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.  

 As evidências científicas são fundamentais para ações e práticas de enfermagem, 

pois direciona e embasa o cuidado com a saúde dos indivíduos. Essas atividades podem 

estar atreladas a recursos tecnológicos, que direcionam para uma assistência 

qualificada(15).  

Os protocolos são recursos que propiciam qualidade nos serviços de saúde, pois 

padronizam a prática, favorecendo melhorias, atualização e embasamento científico. O 

POP, é um tipo de protocolo que descreve de maneira sistematizada o passo a passo de 

qualquer ação desenvolvida por uma equipe de saúde, garantindo o alcance dos resultados 

esperados. Além disso, o POP contribui para a capacitação dos profissionais com relação 

à técnica e sequência correta de qualquer ação, ajudando a sintetizar informações, 

esclarecer dúvidas, promover conhecimento e minimizar os riscos(14). Portanto, no 

contexto da enfermagem na Gestão de Leitos, podemos inferir que o POP é importante, 

pois traz credibilidade científica para a assistência, sendo uma ferramenta de gestão de 

qualidade, que visa a segurança do paciente e redução de eventos adversos relacionados 

ao gerenciamento de leitos e outras demandas. 

 

RESULTADOS 

- Revisão escopo 

No total, na revisão de escopo foram selecionados 18 estudos que relacionam a 

regulação em saúde com o trabalho do enfermeiro. Identificamos que apenas 1 dos 

estudos selecionados são anteriores a 2008, e 17 posteriores ao ano da publicação da 

portaria MS n. 1.559 que regulamenta a Regulação em Saúde no Brasil (quadro 1). Com 

relação a publicação, as principais revistas interessadas no tema são de Enfermagem e 

Saúde Coletiva, e quase todos os estudos versam sobre a realidade do profissional 

enfermeiro em Regulação no Brasil. De acordo com o desenho do estudo, 03 são estudo 

de casos, 06 pesquisas documentais, 05 pesquisas qualitativas, 01 relato de experiência, 

02 estudos descritivos, 01 pesquisa avaliativa.  

Quadro 1 – Caracterização dos estudos selecionados de acordo com o ano, país, 

periódico, bases de dados, desenho do estudo, participantes e objetivo, 2024 

 Ano/

País 

Periódico/ 

Base de 

dados 

Desenho do 

estudo/ 

Participantes 

Objetivo 
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A(2) 

 

2012/ 

Brasil 

Rev. saúde 

pública/ 

LILACS 

Pesquisa 

Documental/ 43 

documentos 

Revisar os conceitos de 

regulação em saúde empregados 

em publicações científicas 

nacionais sobre gestão em saúde 

B(7) 2021/ 

Brasil 

Saúde em 

Debate/ 

Scielo 

Estudo de 

caso/44 

profissionais 

e 20 usuárias 

da rede 

Identificar os atores sociais 

envolvidos na ação regulatória 

para acesso aos serviços 

assistenciais na rede de pré-

natal e parto do SUS 

C(9) 2007/ 

Brasil 

Texto & 

Contexto 

- 

Enfermage

m/ Scielo 

Estudo de 

caso/9 

Enfermeiras 

gestoras 

Captar aspectos não claramente expostos 

como valores, crenças e pensamentos 

acerca da participação política da 

enfermeira na gestão compartilhada do 

SUS municipal. 

D(10) 2016/ 

Brasil 

Rev Rene/ 

Science Direct 

Pesquisa 

qualitativa/8 

participantes 

Compreender as atividades desenvolvidas 

por enfermeiros no contexto da regulação 

em saúde 

E(11) 

 

 

2020/ 

Brasil 

Saúde Soc/ 

LILACS 

Pesquisa 

qualitativa/pe

ofissionais de 

saúde 

Analisar as implicações da regulação em 

saúde na produção do cuidado no 

município de São Bernardo do Campo - SP 

F(14) 

 

   

2013/ 

Brasil 

Rev Rene 

(Online)/ 

Scielo 

Estudo 

qualitativa/13 

profissionais de 

nível superior 

que trabalham 

nas oito 

equipes de 

saúde da 

família 

Verificar o conhecimento dos 

enfermeiros, médicos e dentistas da 

estratégia de saúde da família 

do município de Bela 

Cruz-CE/Brasil sobre regulação em saúde 

G(16) 2011/ 

Brasil 

Escola 

Anna 

Nery/ 

Scielo 

Pesquisa 

documental/6 

enfermeiras 

coordenadoras 

da regulação do 

acesso 

Avaliar a regulação do acesso à saúde e 

o processo de trabalho do enfermeiro na 

administração das Centrais de Marcação 

de Consultas 

H(17) 2020/ 

Brasil 

Revista 

Brasileira de 

Enfermagem/ 

Scielo 

Pesquisa 

qualitativa/32 

participantes 

da unidade de 

gestão de 

leitos e 

unidades 

assistenciais 

de um 

hospital 

público 

Analisar a atuação de enfermeiros na gestão 

de leitos de um hospital público de ensino 
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I(18) 2022/ 

Brasil 

Revista 

Brasileira de 

Enfermagem / 

Scielo 

Relato de 

experiência/ 

Não descrito 

Descrever a atuação do enfermeiro 

regulador no gerenciamento das listas de 

espera para cirurgias eletivas de um 

hospital público 

J(19)    2021/ 

Brasil 

Ciência & 

Saúde 

Coletiva/ 

LILACS 

Pesquisa 

qualitativa/71 

participantes 

Analisar a aplicação do 

mapeamento conceitual na regulação do 

acesso aos serviços públicos de saúde 

K(20)    2016/ 

Brasil 

Saúde em 

Debate/ 

Scielo 

Estudo de 

caso/13 

funcionários 

Evidenciar a interface entre o serviço de 

regulação em saúde municipal e a 

efetivação prática do princípio da 

equidade, a partir da vivência dos 

profissionais envolvidos nesse setor 

L(21) 

 

2017/ 

Brasil 

Rev. Bras. 

Med. Fam. 

Comunid

ade/ 

LILACS 

Estudo 

Descritivo/ 

38 

profissionais 

de equipes de 

saúde da 

família 

referente ao 

processo de 

regulação em 

saúde 

Identificar a visão de equipes da Estratégia 

Saúde da Família acerca do processo de 

regulação em saúde e caracterizar seus 

instrumentos quanto ao conteúdo 

informacional e sua utilização pela equipe 

M(22) 

 

 

2015/ 

Brasil 

Einstein 

(Säo 

Paulo)/ 

LILACS 

Pesquisa 

documental/ 

Número de 

documentos 

não 

especificado 

Comparar indicadores hospitalares antes e 

após a implantação de um Núcleo Interno 

de Regulação de Leitos em um hospital de 

referência 

N(23) 

 

 

2010/ 

Brasil 

Interface 

comun. 

saúde educ/ 

LILACS 

Pesquisa 

avaliativa/22 

trabalhadores 

de diferentes 

categorias 

que atuavam 

na gestão e 

no nível 

operacional 

do CR 

Avaliar aspectos do resultado da 

implantação do CR na organização do 

sistema público de saúde de Ribeirão 

Preto-SP 

O(24) 

 

2010/ 

Brasil 

Comun. 

ciênc. 

saúde/ 

LILACS 

Pesquisa 

documental/ 

Não descrito 

Levantar conceituação do termo 

Regulação do Acesso à assistência em 

saúde 

P(25) 

 

2020/ 

Portuga

l 

Rev. bras. 

enferm/ 

LILACS 

Pesquisa 

documental/ 

Não descrito 

Analisar a regulação e as políticas públicas 

relativas à enfermagem e ao enfermeiro 

especialista em enfermagem de saúde 

comunitária e de saúde pública 

Q(26) 

 

2016/ 

Caribe 

Rev. 

latinoam. 

enferm. 

(Online)/ 

Estudo 

descritivo/17

3 líderes de 

enfermagem 

Identificar o estado atual da regulação, 

educação e prática do enfermeiro de 

prática avançada na América Latina e no 

Caribe 
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LILACS 

R(27) 2021/ 

Brasil 

Physis 

 (Rio J.)/ 

Scielo 

Pesquisa 

documental/10 

documentos 

Caracterizar a interface entre atenção 

primária e regulação assistencial nas 

formulações e diretrizes nacionais sobre 

regulação assistencial do SUS, 

considerando o período de 2002 a 2017 

Legenda: CR = Complexo Regulador; SUS = Sistema Único de Saúde; SP = São Paulo 

 

No tocante ao nível de atenção, podemos perceber que 06 dos estudos 

desenvolvidos focaram nas demandas do nível terciário/hospitalar, porém dividindo 

espaço de forma homogênea com as demandas da atenção primária em saúde e 

secundária, com as questões ambulatoriais. A distribuição da contribuição do enfermeiro 

na regulação, foram encontrados 06 artigos que trouxeram a função de gestor como maior 

contribuição, 04 no papel gerencial, 03 na regulação de demandas, 02 na regulação de 

acesso e 03 em outras funções (quadro 2). 

Com relação ao tipo de regulação abordado, observou-se que 03 trouxeram a 

regulação de sistema, 07 a regulação do acesso e 08 a regulação da atenção. Concomitante 

a isso, foi avaliado o nível de atenção à saúde abordado pelo artigo, tendo 4 artigos 

abordando a atenção primária, 4 a atenção secundária, 6 a atenção terciária e 8 sem um 

nível específico por se tratarem de textos sem locus específicos. 

Quadro 2 – Síntese dos estudos selecionados de acordo com nível de atenção, tipo de 

regulação, contribuição do enfermeiro e principais indicadores de saúde, 2024 

 Nível de 

atenção em 

saúde 

Tipo de 

regulação 

Contribuição do 

enfermeiro 

Principais indicadores de 

saúde 

A(2) 

 

Não descrito Sistemas Gerencial Não descrito 

B(7) Secundária Atenção Regulação ao 

acesso de 

serviços de 

saúde 

Acesso à rede de assistência 

C(9) Não descrito Sistemas Participação 

política na gestão 

de saúde 

Gestão de saúde 

D(10) Terciária  

(CRM) 

Atenção Gerencial -Comunicação; 

-Liderança 

-Tomada de decisões; 

- Planejamento; 

- Gestão de pessoas e 

-Trabalho em equipe 
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 E(11) 

 

 

Terciário 

 (CRM) 

Atenção Gestor Características das 

demandas oferta de serviços 

F(14) 

 

   

Primária Atenção Gestor Fluxo de atendimento 

Continuidade do cuidado 

G(16) Terciária 

(CRM) 

Acesso Regulação de 

consultas 

- Fila de acesso; 

- Coordenação dos serviços; 

- Avaliação dos procedi-

mentos - Capacidade de 

oferta de serviços da rede 

H(17) Secundária Acesso Regulação de 

leitos 

- Interface entre equipes 

- Melhora na duração da 

estadia dos pacientes 

- Melhoria na Taxa de Ocu-

pação 

- Otimização de leitos hos-

pitalares 

I(18) Secundária Atenção Regulação de 

cirurgia 

- Parceria com as equipes 

médicas; 

- Criação de estratégias 

para reduzir o número de 

pacientes em lista de espera 

e o tempo de espera para ci-

rurgias eletivas, 

- Melhora da gestão do 

fluxo de pacientes nos lei-

tos da instituição 

J(19)    Terciária 

(CRS) 

Acesso Gestor -Acesso à saúde 

K(20)    Terciária  

(CRS) 

Acesso Gerencial Protocolos de acesso 

Gerenciamento de 

oferta e demanda 

L(21) 

 

Primária Acesso Regulação de 

demanda 

Fluxo regulatório 

correto 

Competência 

Informacional 

Resolutividade 

M(22) 

 

 

Secundária Acesso Gestão Regulação de leitos 

N(23) 

 

 

Terciária 

(CRM) 

Sistemas Gerencial Desenvolvimento da 

coordenação e da 

continuidade do cuidado 

O(24) 

 

Não descrito Atenção Regulação 

Gerencial 

Não descrito 

P(25) 

 

Não descrito Atenção Regulação 

Gerencial 

- Equidade do acesso 

- Integralidade da 

assistência de forma 

universal e ordenada 

Q(26) 

 

Primária Atenção Regulação de 

demandas 

Acesso à saúde 
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R(27) Primária Acesso Gestor Enfrentamento de 

condicionantes 

  Legenda: CRM = Complexo Regulador Municipal ; CRS = Complexo Regulador em Saúde 

SUS = Sistema   Único de Saúde 

  

           Os artigos selecionados, sobre o papel do enfermeiro na regulação em saúde, são 

quase sempre relacionados com a questão gerencial, e pouco se observa o enfermeiro 

sendo especificado como regulador. Observa-se que a regulação de acesso é que pode 

mais ser relacionada ao trabalho desenvolvido pelo enfermeiro.  

Ao que se refere os indicadores de saúde, sua relação ao papel do enfermeiro acaba 

se destacando no âmbito do acesso à saúde, no que tange classificação de risco, regulação 

de demandas e leitos, podendo haver associação com uma maior presença de indicadores 

ligados aos fluxos de atendimento e a continuidade de cuidado. Inobstante, indicadores 

associados à gestão de equipe e utilização de recursos também são apontados, visto que 

há uma maior delegação do papel gerencial ao enfermeiro. Além disso, enfrentamento de 

condicionantes, equidade e resolutividade também são pontuados.  

- Elaboração da tecnologia em saúde 

O Núcleo de Gestão da Internação do Hospital Regional da Asa Norte foi 

escolhido para a elaboração de POP de rotinas e procedimentos assistenciais nas 

principais atividades desenvolvidas pela equipe de regulação de leitos. Desse POP 

elaborado surgiu a necessidade de organizá-los no formato de manual gerencial. Foram 

elaborados 7 POP, com a descrição das atividades diárias deste núcleo.  

Os protocolos organizados nas seguintes temáticas: Transferência de paciente em 

Panorama 1, transferência de paciente em Panorama 2, transferência de paciente em 

Panorama 3, Procedimento para a admissão de paciente de cirurgias eletivas, 

Procedimento para a admissão de paciente de cirurgias de urgência, Procedimento para a 

admissão de paciente de alta de unidade de terapia intensiva (UTI), Procedimento de 

rotinas administrativas e assistenciais em Gerenciamento de Leitos. Esses POP 

escolhidos pela equipe, elaborado e revisado em conjunto com a Gerência Interna de 

Regulação do HRAN. Manual denominado Procedimento Operacional Padrão na 

Regulação do Acesso à Internação no Hospital Regional da Asa Norte, apresentado no 

seguinte link de acesso: 

https://drive.google.com/file/d/1g2ziUuCpELTKiVxHzpS8YY8eSQIfUmP6/view. 

 

DISCUSSÃO 

https://drive.google.com/file/d/1g2ziUuCpELTKiVxHzpS8YY8eSQIfUmP6/view
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A Regulação em Saúde é uma temática atual e discutida nos cenários de 

formulação de Políticas Públicas. É um instrumento essencial para garantia do direito 

constitucional à saúde.  Identificou-se evidências da discussão sobre o papel do 

enfermeiro, antes mesmo da regulamentação da Portaria MS n. 1.559/2008, participando 

do cenário de regulação em saúde no Brasil(28). Pelo histórico da evolução da Saúde 

Pública, desde a criação do SUS, com a Lei 8.080/90, já carecia de soluções para melhor 

distribuição dos recursos em saúde. É possível verificar o movimento regulatório, 

também no âmbito do Distrito Federal, antes dessa portaria de 2008(29). 

 A Regulação em saúde traz reflexos principalmente no banimento do clientelismo, 

em que pessoas se usavam de influência ou conhecimento, para conseguir recursos ou 

serviços, que ficavam inacessíveis para os demais pacientes. Essa prática regulatória, 

trouxe transparência, acessibilidade, organização das demandas, assim como a 

possibilidade de maior fiscalização dos cidadãos e órgãos específicos, na tentativa de 

melhorar a qualidade da saúde pública(31).  

A regulação, por ser a responsável por organizar a produção e demanda dos 

serviços de saúde (2), necessita de profissionais capacitados para estar à sua frente. Em 

pesquisa realizada em hospital de ensino de Marília, São Paulo, foi constatada a 

diminuição das filas de espera e o aumento de cirurgias programadas após a 

implementação do Núcleo Interno de Regulação (NIR)(22). Concomitante a isso, em 

pesquisa realizada em um hospital na região sul do país, concluiu que o enfermeiro, como 

gestor do NIR, conseguiu diminuir o tempo de espera para cirurgias eletivas(20), traz a 

este profissional como qualificado para assumir determinado papel. Corroborando com 

ambos estudos, outro estudo realizado, em 2013, apresenta o aspecto de que a Regulação 

em Saúde é um importante instrumento de gestão do SUS, porém também aponta que o 

maior problema é o seu funcionamento, sendo necessário maior divulgação e 

investimento na estrutura, nos equipamentos e em profissionais capacitados(14).  Sendo 

assim, é possível inferir que a existência da regulação é algo positivo para o acesso da 

população ao sistema de saúde, porém é necessário que haja melhorias para suprir as 

necessidades do sistema. 

Estudo apresenta que o complexo regulador é coadjuvante dos processos 

regulatórios(11).  Isso é, o complexo não age diretamente na assistência, ele propicia 

possibilidades de redimensionamento da oferta e qualifica o uso de recursos assistenciais 

e financeiros, proporcionando maior qualidade de atendimento.  Essa qualidade de 
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atendimento está muito relacionado ao acesso possibilitado pelo bom trabalho do sistema 

de regulação, o qual é responsável por fazer essa ligação entre o paciente e o sistema de 

saúde, proporcionando assim o cumprimento de um dos princípios do SUS, a equidade(10).  

A Regulação em Saúde promove melhorias na relação dos usuários com o sistema de 

saúde, ao promover o acesso universal e equânime, que é uma garantia constitucional. O 

financiamento em saúde também possui espaço na discussão sobre regulação, em que os 

recursos são, cada dia mais escassos e as demandas cada dia, maiores. 

Para que a Regulação em Saúde seja efetiva, faz-se necessário que haja 

profissionais capacitados, nesse caso o enfermeiro consegue contribuir de maneira rica, 

nesse contexto da regulação dos sistemas, sendo um dos principais profissionais 

capacitados a propor e editar projetos de lei e portarias, com o objetivo de melhorias na 

qualidade da saúde brasileira. Esse profissional, é naturalmente conhecedor da 

assistência, da demanda populacional e das necessidades de saúde local, e, portanto, 

devem ser protagonistas na regulação dos sistemas de saúde(20). 

Estudo realizado reforça que o enfermeiro é um profissional que possui as 

competências necessárias para assumir um cargo de gestão dentro dos centros de 

regulação(9).  Dentro dessas competências necessárias, estão a capacidade de criar 

relações sociais, habilidades técnicas dentro da área da saúde, a experiência com o 

atendimento ao paciente e habilidades políticas. O enfermeiro deve ser valorizado neste 

campo, pois o conhecimento assistencial, científico e gerencial, faz com este serviço seja 

prestado de forma contínua e eficaz, garantindo a resolução dos encaminhamentos 

clínicos dos pacientes internados ou que necessitem de alguma intervenção cirúrgica(28).  

 A exigência do Ministério da Saúde, da implementação hospitalar de Núcleos 

Internos de Regulação (NIR), trouxe o enfermeiro como atuante nesse cenário, pois se 

trata de um profissional assistencial com grande conhecimento gerencial. Este núcleo, 

que possui como funções técnicas-administrativas, responsável pelo estabelecimento de 

fluxos e protocolos de acesso a serviços, interface com as centrais de regulação, gestão 

de leitos entre outras(30). O enfermeiro, na ação regulatória, presta cuidado direto ao 

paciente, ao contribuir de forma decisiva com os fluxos de atendimento, garantindo o 

acesso e a continuidade do tratamento do paciente, em diferentes níveis de atenção, 

garantindo referência e contra-referência de qualidade nos serviços de saúde(30).  

 No Distrito Federal, o papel desses profissionais, tem tido grandes resultados, pois 

só por meio da implementação de um Complexo Regulador, podem-se definir protocolos 
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clínicos homogêneos, determinando critérios variados de regulação e a criação de 

carteiras de serviços das regiões de saúde, contribuindo para a descentralização das ações 

e aumento da eficiência e efetividade no atendimento à população.  

Limitações do estudo 

Identificou-se a reduzida produção científica sobre o papel do enfermeiro na 

regulação, sendo isso uma limitação do estudo. Outra limitação foi a não validação de 

conteúdo e semântico do manual desenvolvido e a implementação. A implementação de 

protocolos clínicos e gerenciais ainda apresentam grandes desafios, e são instrumentos 

de grande valia no respaldo do trabalho do profissional enfermeiro no ambiente 

regulatório, em especial no âmbito da regulação de leitos. O POP se torna um grande 

aliado na educação continuada de todos os profissionais envolvidos na Gestão de Leitos 

e outros ambientes onde se realiza a regulação em saúde. Pois, estrutura o serviço e 

uniformiza a assistência aos usuários, trazendo resultados eficientes para alcance dos 

resultados propostos. É preciso também sua reavaliação e atualização periódicas, para se 

adequar as resoluções mais recentes e mudanças no perfil e nos serviços oferecidos.  

Apesar dessas limitações, o estudo proporcionou discussão sobre o trabalho do 

profissional enfermeiro-regulador e o aspecto geral das intervenções e como essas foram 

avaliadas. Conseguinte, faz-se necessário o incentivo para que haja mais pesquisas sobre 

a temática, possibilitando informações sobre a participação desse profissional no 

Complexo Regulador. 

Contribuição para a área da Enfermagem e Saúde 

 O contexto de saúde mundial está em constante mudança, e os reflexos pós-

pandemia de COVID-19, continuam impactando as redes de saúde, com novas e mais 

complexas demandas. A necessidade do agir de forma estratégica e rápida, foi o legado 

da pandemia. Isto nos fez evoluir no campo da regulação, pois apenas organizando as 

demandas e distribuindo os recursos de forma equânime, sendo possível evitar mortes e 

reestabelecer as redes de atendimento, principalmente no contexto do Distrito Federal.  

 Neste estudo, há evidências científicas que respaldam o desenvolvimento do 

trabalho do profissional enfermeiro no campo da Regulação em Saúde. Esta produção 

literária dá embasamento científico para a produção do enfermeiro nesse espaço, o que 

garante a prestação de serviço à população, que se utiliza da Regulação em Saúde para 

ter acesso a recursos assistenciais, de forma qualificada.  

 Reforça-se que a Regulação em Saúde é uma forma eficiente e estratégica do 
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Estado garantir a assistência em saúde. Este recurso, que é político além de instrumental, 

garante uma melhor distribuição de recursos, materiais, financeiros, recursos humanos e 

tecnológicos. Além disso, se mostra um instrumento eficiente na tentativa de garantir um 

direito constitucional à saúde, de forma equânime, universal e integral. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo cumpriu o objetivo do estudo ao elaborar tecnologia em saúde sobre 

trabalho do profissional enfermeiro no contexto da regulação em saúde. Sendo possível 

identificar na análise dos estudos que o enfermeiro regulador possui a função de organizar 

a produção e demanda dos serviços de saúde, e para essa função faz-se necessário que 

seja qualificado e capacitado para estar à sua frente, proporcionando maior qualidade de 

atendimento aos pacientes. 

A sistematização do trabalho de enfermagem, é um importante meio de garantir 

um cuidado de qualidade e segurança da enfermagem, no campo da Regulação em Saúde. 

Embasa o agir do Enfermeiro na sua rotina de trabalho, reduzindo o empirismo e ajudando 

no raciocínio clínico crítico, que é amplamente utilizado pelo profissional ao 

desempenhar as ações regulatórias no seu dia a dia, como na classificação de risco dos 

procedimentos, na regulação de leitos ou de cirurgias, entre outros. 

 Faz-se necessário avançarmos nas legislações e protocolos assistenciais, para 

aprimorar os serviços, em especial nos Complexos Reguladores e Núcleos Internos de 

Regulação, principalmente no período pós-pandemia de COVID-19. Nessas novas 

propostas de aprimoramento das portarias e leis regulatórias no Brasil, deve ser enfatizado 

e valorizado o trabalho do profissional Enfermeiro, como regulador dos serviços e 

gestores, quando à frente dos processos que a regulação em saúde exige. 

 Por fim, podemos concluir que é preciso continuar com pesquisa sobre Regulação 

em Saúde, e ainda mais evidenciando o enfermeiro como protagonista desse processo. 

Isto valoriza e reforça a necessidade deste profissional, ocupando esse ambiente 

profissional que é extremamente rico e complexo. Fazer um bom trabalho como regulador 

e gestor faz que o enfermeiro seja agente promotor de saúde, melhorando a qualidade de 

vida da população, otimizando a utilização do financiamento e recursos financeiros da 

saúde e resgatando a dignidade profissional e social da enfermagem.  

Este estudo reforça a necessidade do reconhecimento desse conteúdo na grade 

curricular da graduação, atualmente há na matriz curricular do curso de enfermagem o 
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objetivo de formar um profissional político e com capacidade reguladora para que o 

cuidado ao paciente seja com qualidade e segurança. 
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6. PRODUTO DESENVOLVIDO 3: Elaboração da tecnologia assistencial 

 

6.1 Histórico da tecnologia assistencial – Protocolo Operacional Padrão 

desenvolvido 

 O Núcleo de Gestão da Internação do Hospital Regional da Asa Norte foi 

escolhido para a elaboração do Protocolo Operacional Padrão (POP) de rotinas 

e procedimentos assistenciais nas principais atividades desenvolvidas pela 

equipe de regulação de leitos. Desse POP elaborados surgiu a necessidade de 

organizá-los no formato de manual assistencial. Foram elaborados 7 POP, com 

a descrição das atividades diárias deste núcleo. 

 Os POP foram organizados nas seguintes temáticas: transferência de 

paciente em Panorama 1, transferência de paciente em Panorama 2, 

transferência de paciente em Panorama 3, Procedimento para a admissão de 

paciente de cirurgias eletivas, Procedimento para a admissão de paciente de 

cirurgias de urgência, Procedimento para a admissão de paciente de alta de UTI 

(unidade de terapia intensiva), Procedimento de rotinas administrativas e 

assistenciais em Gerenciamento de Leitos. Esses POP foram escolhidos pela 

equipe, elaborado e revisado juntamente a Gerência Interna de Regulação do 

HRAN.  

 Os POP foram organizados em Manual denominado Procedimento 

Operacional Padrão na Regulação do Acesso à Internação no Hospital Regional 

da Asa Norte. O manual foi dividido em seções, com total de 58 páginas, em 

temas que atendem os principais procedimentos realizados na Gestão de Leitos 

deste hospital.  

 Este manual, desenvolvido como produto final do Mestrado Profissional, 

pode ser acessado no seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/vi

ew?usp=drivesdk. 

 

 6.2 Relevâncias para a elaboração do Protocolo Operacional Padrão   

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
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- Participação da Enfermagem 

 A Enfermagem consegue contribuir de forma rica nesse contexto da 

regulação dos sistemas, sendo um dos principais profissionais capacitados a 

propor e editar projetos de lei e portarias, com o objetivo de melhorias na 

qualidade da saúde brasileira. Estes profissionais, são naturalmente profundos 

conhecedores da assistência, da demanda populacional e das necessidades de 

saúde local, e, portanto, devem ser protagonistas na regulação dos sistemas de 

saúde (Peiter, 2016). 

 O Enfermeiro ao se tornar protagonista desse processo regulatório, nos 

mais diferentes níveis de atenção e contextos, contribui para a organização dos 

serviços, e melhora a qualidade e o acesso dos usuários. Este profissional não 

é limitado ao cuidado direto ao paciente, mas desenvolve importante trabalho 

também dentro dos Complexos Reguladores, como Enfermeiro regulador. Ele 

deve conhecer a rede de saúde e entender as demandas populacionais de cada 

região e distribuir da melhor forma as questões sobre as quais têm gerência 

(Silva, 2011).  

 A exigência do Ministério da Saúde, da implementação hospitalar de 

Núcleos Internos de Regulação (NIR), trouxe o Enfermeiro como atuante neste 

cenário, pois se trata de um profissional assistencial com grande conhecimento 

gerencial. Este núcleo, que tem como funções técnicas-administrativas, 

responsável pelo estabelecimento de fluxos e protocolos de acesso a serviços, 

interface com as centrais de regulação, gestão de leitos entre outras (Lisbôa, 

2022).  

 O Enfermeiro regulador presta cuidado direto ao paciente, ao contribuir 

de forma decisiva com os fluxos de atendimento, garantindo o acesso e a 

continuidade do tratamento do paciente, em diferentes níveis de atenção, 

garantindo referência e contra-referência de qualidade nos serviços de saúde 

(Lisbôa, 2022).  

 No Distrito Federal, o papel desses servidores, tem tido grandes 

resultados, pois só por meio da implementação de um Complexo Regulador, 

podem-se definir protocolos clínicos homogêneos, determinando critérios 

variados de regulação e a criação de carteiras de serviços das regiões de saúde, 

contribuindo para a descentralização das ações e aumento da eficiência e 
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efetividade no atendimento à população.  

 

- Promoção da acessibilidade 

A Regulação em Saúde promove melhorias na relação dos usuários com 

o sistema de saúde, ao promover o acesso universal e equânime, que é uma 

garantia constitucional. O financiamento em saúde também possui lugar na 

discussão sobre regulação, em que os recursos são, cada dia mais escassos e 

as demandas cada dia, maiores. 

 Neste contexto entendemos que, a Regulação em Saúde se faz 

importante para vencer as fragmentações dos sistemas, que mesmo após os 

esforços do SUS, com suas legislações, de regionalizar e organizar as 

demandas, com referência e contra referência, esses mecanismos ainda são 

falhos (Gawryszewski, 2012).  

 No que diz respeito importância do gerenciamento de leitos, pouco se é 

discutido na literatura. Tornar o acesso a este recurso escasso, um processo 

transparente, eficaz e de qualidade, contribui de maneira plausível a melhoria da 

saúde local. A Enfermagem também deve ser inserida e valorizada neste campo, 

pois o conhecimento assistencial, científico e gerencial, faz com este serviço seja 

prestado de forma contínua e eficaz, garantindo a resolução dos 

encaminhamentos clínicos dos pacientes internados ou que necessitem de 

alguma intervenção cirúrgica (Feijó, 2022).  

   

- Ferramenta de apoio 

 A implementação de protocolos clínicos e assistenciais ainda apresentam 

grandes desafios, e são instrumentos de grande valia no respaldo do trabalho 

do profissional enfermeiro no ambiente regulatório, em especial no âmbito da 

regulação de leitos.  

 O protocolo se torna um grande aliado na educação continuada de todos 

os profissionais envolvidos na Gestão de Leitos e outros ambientes onde se 

realiza a regulação em saúde. Pois, estrutura o serviço e uniformiza a assistência 

aos usuários, trazendo resultados eficientes para alcance dos resultados 

propostos. É preciso também sua reavaliação e atualização periódicas, para se 
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adequar as resoluções mais recentes e mudanças no perfil e nos serviços 

oferecidos.  
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS DA DISSERTAÇÂO 

 

           Com este estudo podemos concluir que, existem evidências científicas 

que respaldam o desenvolvimento do trabalho do profissional Enfermeiro no 

campo da Regulação em Saúde. Esta produção literária dá embasamento 

científico para a produção de Enfermagem nesse espaço, o que garante a 

prestação de serviço à população, que se utiliza da Regulação em Saúde para 

ter acesso a recursos assistenciais, de forma qualificada.  

 Também podemos concluir que, a Regulação em Saúde é uma forma 

eficiente e estratégica do Estado garantir a assistência em saúde. Este recurso, 

que é político além de instrumental, garante uma melhor distribuição de recursos, 

materiais, financeiros, recursos humanos e tecnológicos. Além disso, se mostra 

um instrumento eficiente na tentativa de garantir um direito constitucional à 

saúde, de forma equânime, universal e integral. 

 A sistematização do trabalho de enfermagem, é um importante meio de 

garantir um cuidado de qualidade e segurança da enfermagem, no campo da 

Regulação em Saúde. Embasa o agir do Enfermeiro na sua rotina de trabalho, 

reduzindo o empirismo e ajudando no raciocínio clínico crítico, que é 

amplamente utilizado pelo profissional ao desempenhar as ações regulatórias 

no seu dia a dia, como na classificação de risco dos procedimentos, na regulação 

de leitos ou de cirurgias, entre outros. 

 Faz-se necessário avançarmos nas legislações e protocolos 

assistenciais, para aprimorar os serviços, em especial nos Complexos 

Reguladores e Núcleos Internos de Regulação, principalmente no período pós-

pandemia de COVID-19. Nessas novas propostas de aprimoramento das 

portarias e leis regulatórias no Brasil, deve ser enfatizado e valorizado o trabalho 

do profissional Enfermeiro, como regulador dos serviços e gestores, quando à 

frente dos processos que a regulação em saúde exige. 

 Por fim, podemos concluir que é preciso continuar com pesquisa sobre 

Regulação em Saúde, e ainda mais evidenciando o Enfermeiro como 

protagonista desse processo. Isto valoriza e reforça a necessidade deste 

profissional, ocupando esse ambiente profissional que é extremamente rico e 

complexo. Fazer um bom trabalho como regulador e gestor faz que o Enfermeiro 
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seja agente promotor de saúde, melhorando a qualidade de vida da população, 

otimizando a utilização do financiamento e recursos financeiros da saúde e 

resgatando a dignidade profissional e social da Enfermagem.  

  Com este estudo, foi possível cumprir os objetivos propostos e responder 

à questão norteadora do estudo. Identificamos que os processos precisam 

continuar evoluindo, aperfeiçoando os protocolos, leis e portarias, assim como 

os fluxos e procedimentos.  

 O contexto de saúde mundial está em constante mudança, e os reflexos 

pós-pandemia de COVID-19, continuam impactando as redes de saúde, com 

novas e mais complexas demandas. A necessidade do agir de forma estratégica 

e rápida, foi o legado da pandemia. Isto nos fez evoluir no campo da regulação, 

pois apenas organizando as demandas e distribuindo os recursos de forma 

equânime, foi possível evitar mortes e reestabelecer as redes de atendimento, 

principalmente no contexto do Distrito Federal.  

   

Produtos desenvolvidos:  

Produto 1: Estudo com o objetivo de identificar evidências científicas que 

discutam sobre processo do trabalho do enfermeiro dentro da regulação em 

saúde. Tratou-se de um protocolo de revisão de escopo baseado nas diretrizes 

do Instituto Joanna Briggs. Os estudos foram organizados por meio da 

ferramenta Rayyan, e os dados analisados apresentados por meio de tabelas. O 

protocolo foi registrado no Open Science Framewor 10.17605/OSF.IO/QCJ73. 

Produto 2: Estudo apresentou com o objetivo desenvolver tecnologia 

assistencial para o enfermeiro na tomada de decisão clínica, baseada na 

sistematização do serviço de enfermagem. Trata-se de estudo de 

desenvolvimento tecnológico assistencial, baseado em Pesquisa Aplicada, 

conduzido em duas etapas sequenciais, revisão de escopo e elaboração do 

manual. Na revisão foram analisados 18 estudos relacionados à regulação em 

saúde, observando-se que o papel do enfermeiro como regulador ainda é pouco 

explorado. O estudo reforça a necessidade de avançarmos nas legislações e 

protocolos assistenciais, para aprimorar os serviços, em especial nos 

Complexos Reguladores e Núcleos Internos de Regulação.  

Produto 3: Elaborado o “Manual denominado Procedimento Operacional Padrão 
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na Regulação do Acesso à Internação no Hospital Regional da Asa Norte”. 

Produzido no intuito de sintetizar informações, esclarecer dúvidas, promover 

conhecimento e minimizar os riscos, e assim promover credibilidade científica 

para a assistência, sendo uma ferramenta de qualidade, que visa a segurança 

do paciente e redução de eventos adversos relacionados ao gerenciamento de 

leitos e outras demandas. Foram elaborados sete protocolos, com a descrição 

das atividades diárias deste núcleo, e organizados no Manual. Os protocolos 

foram escolhidos pela equipe, elaborado e revisado juntamente a Gerência 

Interna de Regulação do hospital, organizados no formato de manual 

assistencial. O manual foi dividido em seções, com total de 58 páginas. Pode ser 

acessado no seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/vi

ew?usp=drivesdk. 

 

 

 

 

  

https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1SDq5dKY55sg9CsdWqWoCRpKUwwyJOrS2/view?usp=drivesdk
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ANEXO A – APROVAÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 
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ANEXO B  - COMPROVANTE DE SUBMISSÃO DO MANUSCRITO 1 
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